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SUPRIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NO PAIS
TEM REUNIÃO DE DINAMIZAÇÃO EM BRASÍLIA

Em Brasília, ontem, mais uma
reunião do Subcomitê de
Operação do Comité Coordenador
de Operação Interligada, órgão
criado pelo Ministério das Minas e
Energia para dinamizar o
suprimento de energia elétrica no
País.

Participam da reunião re-
presentantes das Centrais Elé-
tricas de Furnas, CEMIG, Cen-
trais Elétricas de São Paulo, Light,
Companhia Paranaense de Ener-
gia Elétrica, CELG, Espírito
Santo Centrais Elétricas,
Companhia de Eletricidade de
Brasília, Centrais Elétricas
Fluminense, Companhia Bra-

As Comissões do Distrito Federal, do Senado, e de Transportes e Comunicações, da Câmara dos Deputados, receberam
o Presidente da COTELB, Engenheiro Cleofas Uchôa, para ouvirem-no sobre realizações e projetos daquela Empresa
de Telecomunicações da Capital da República, durante reunião presidida pelo Senador Catete Pinheiro

PRESIDENTE DA COTELB: SISTEMA DDD DA EMBRATEL
' VAI APRIMORAR SERVIÇO INTERURBANO DE BRASÍLIA
Fazendo um histórico do sistema telefónico do

Distrito Federal e da implantação da Companhia de
Telecomunicações de Brasília, o Sr. Cleofas Uchôa,
Presidente da COTELB, foi ouvido pelas Comissões
do Distrito Federal do Senado e de Transportes e
Comunicações da Câmara dos Deputados, atendendo
a convite formulado por aqueles órgãos públicos.

Durante cerca de quatro horas o Sr. Cleofas Uchôa
esclareceu sobre as atuais deficiências da
Companhia e respondeu, com segurança, às inúmeras
perguntas que lhe foram feitas pelos parlamentares.

INTERURBANO - Entre as deficiências, o
Presidente da COTELB ressaltou o serviço
interurbano, que vem sendo executado com alguns
problemas, felizmente passageiros; entre eles,, a
mudança de mesas interurbanas da Central Sul para
a nova Estação Central-Centro e que, em menos de
uma semana, concluída a referida mudança,
melhorará sensivelmente o serviço. Acrescentou,
ainda, que, para uma ligação interurbana, a
COTELB, a EMBRATEL e a Companhia Telefónica
da localidade chamada concorrem para que a ligação
requerida seja completada. Entretanto, esclareceu o
Sr. Cleofas Uchôa, só com a implantação do sistema
DDD da EMBRATEL o assinante de Brasília poderá
contar com um bom serviço interurbano, o que deve
ocorrer dentro de curto prazo, já que o projeto está em.
fase final de testes'.

URBANO - O serviço urbano, igualmente
deficitário, vem sentindo um período de transição com
a mudança de 6.000 assinantes da Central-Sul para a
Central-Centro, abrangendo um terço dos telefones
existentes na Capital, inclusive a cúpula admi-

nistrativa da Nação. Essa mudança, ou "Corte Tele-
fónico", torna-se necessária para a expansão de mais
30.000 linhas, cujo projeto triplica o número de
usuários do Distrito Federal.

EQUIPAMENTOS - Sobre os novos equipamentos
adquiridos para o Plano de Expansão, frisou o Pre-
sidente da COTELB que vêm dando resultados
satisfatórios e que o problema de intercomunicação de
equipamentos diferentes não é exclusivo da
Companhia. Esclareceu que não há incompatibilidade
dos equipamentos e que, de qualquer forma, a
adaptação à nova sinalização determinada pelo
DENTEL seria inevitável, qualquer que fosse o
fabricante do equipamento adquirido.

AUTOFINANCIAMENTO - No autofinancia-
mento, o usuário não compra o telefone, mas
adquire ações da empresa que lhe dão o direito ao uso
do terminai. .Informou que, atuaimentè, o tMefone re-
sidencial custa Cr$ 2.946,00 e o comercial Cr$
3.056,00. Com essa política de autofinanciamento a
Companhia enfrentará os problemas financeiros, já
que não existe,- no Brasil, nenhum órgão financiador
para os serviços telefónicos e que o lucro tarifário da
COTELB é de apenas 32%, sendo o restante destina-
do á EMBRATEL, FUNTEL e' quota de Previdência
Social.

APOIO - Ao final de sua exposição, o Sr. Cleofas
Uchôa apresentou farto material informativo,
incluindo álbuns fotográficos, planos, projetos e
outros impressos contendo dados referentes á políti-
ca administrativa e diretrizes técnicas da COTELB, e
recebeu dos parlamentares cumprimentos pelo tra-
balho sério e produtivo que vem realizando à frente
daquela Companhia.

COM IMPLANTAÇÃO DA CEILÂNDIA
ESTÃO ACABANDO FAVELAS DO DF

Em apenas dois meses de
atividade, a Campanha de Erradi-
cação das Invasões do Distrito
Federal já transferiu para o novo
conjunto da Ceilãndia quinze por
cento dos moradores dos dezesseis
mil barracos que existiam na cha-
mada "Invasão do IAPI" e favelas
adjacentes.

Mais de doze mil habitantes

ocupam todos os lotes disponíveis
no primeiro trecho da Asa Sul
desse conjunto. A transferência é
feita de forma a não tumultuar a
vida dos moradores, que ao chegar
já encontram os serviços básicos
instalados.

Assim, o trecho ora ocupado já
dispõe de oito quilómetros de ruas
asfaltadas e com rede de água

instalada. Tem ainda três linhas
de Onibus, duas escolas-classe, um
micromercado, várias casas co-
merciais, dez entidades assisten-
ciais particulares e quatro igrejas.

Assim, com a gradativa
implantação da Ceilãndia, vão
sendo erradicadas as antigas
favelas existentes em várias áreas
do Distrito Federal. "

sileira de Energia Elétrica,
Companhia Força e Luz de Minas
Gerais e Companhia Força e Luz
do Paraná.

Em setembro último, esse Co-
mité que hoje se reúne criou uma
comissão especial para estudar as
condições técnicas do suprimento
de energia elétrica ao Distrito Fe-
deral, em face da grande respon-
sabilidade na concessão de ener-
gia para a Capital Federal.

Essa Comissão sugeriu medidas
que já estão sendo adotadas e que
permitem mais eficiência no
abastecimento de energia elétrica
a Brasília.

SOP: INTEGRAÇÃO FUNCIONAL
PARA SERVIDOR DA NOVACAP
Os mil e quinhentos funcionários

postos à disposição pela NOVACAP
vão ser atendidos, pareeladamente,
pelo Serviço de Orientação
Profissional do Centro de Seleção e
Treinamento, da Secretaria de
Administração.

O trabalho a ser desenvolvido com
esses func ionár ios prende-se à
necessidade de recuperá-los fun-

cionalmente, dando-lhes condições
de atuar em outra área de atividade
onde se mostrem de maior utilidade.
Tal empreendimento demonstra a
preocupação do Governo do Distrito
Federal em ajustar todos os servi-
dores às suas funções, como im-
perativo de integração funcional,
mantendo também elevado o padrão
de sua produtividade.

CEST-SEA CHAMA SERVIDORES
DO CURSO DE DATILOGRAFIA

Os servidores do Complexo Admi-
nistrativo do Distrito Federal,
cujos nomes constam da relação
abaixo, devem comparecer, com ur-
gência, ao Serviço de Treinamento
Funcional do CEST amanhã, dia
4, às 15 horas. O não-compare-
cimento será interpretado como
desistência ao Curso de Datilogra-
fia.

É a seguinte a relação: José Moa
cir Pires, Luzia Lúcia de Freitas,-

Sílvia Litran dos Santos, Raimun-
do Pereira dos Santos, Aparecido
Francisco Borges, Aida Guima-
rães Amaral, Isac Souza e Silva,
Dalvo António R. Galvão, Edinete
Ismael dos Santos, Eliesse Fer-
reira Alves, Evandro Alves de Quei-
roz, leda Coelho Bezerra, Marileda

• Figueiredo Borges, Manoel José
•de Lima, José Carlos Cavalheiro,
Eraldo Lima de Jesus, Ernani Go-
mes Ferreira e Menas Martins Jap>
dim.

ESTUDANTES DE TODO O BRASIL
EM SEMINÁRIO DE COMUNICAÇÃO

Cinquenta estudantes de Comuni-
cação de todo o Brasil; orientados
por quatro especialistas interna-
cionais, estão part ic ipando do
'Primeiro Seminário Nacional de
Pesquisa na Comunicação que se
realiza na Universidade de Brasília.

Estudam e debatem os aspectos
da pesquisa na Comunicação e as
fórmulas mais eficazes de difundir e

estimular o seu desenvolvimento
em suas escolas.

O comunicador Daniel Lerner,
conhecido mundialmente pelas
pesquisas que realizou no Oriente
Médio, destacou em sua con-
ferência o processo de urbanização
como principal geradpr da partici-
pação dos indivíduos na vida
coletiva.

CONCERTO DA JUVENTUDE DE BRASÍLIA
FAZ PRIMEIRA APRESENTAÇÃO DOMINGO

O I Concerto da Juventude estará
se ap resen tando no próximo
domingo, na Escola Nornal de Bra-
sília, sob os auspícios do Depar-
tamento de Ensino Médio, da Secre-
taria de Educação e Cultura do DF.

A apresentação, que contará com
a participação de grande número de
estudantes dos estabelecimentos
de ens ino o f i c i a l , se dará no
auditório da Escola Normal, às 10 ho-
ras.

O Concerto da Juventude está a
cargo da Supervisão de Música do
DEM, devendo apresentar-se todos

os domingos, no mesmo local e horá-
rio, com abertura feita por um coral
da rede oficial.

P R O G R A M A Ç Ã O Da pro-
gramação a ser obedecida constam:
aber tura pelo Coral do CEMAB;
Quinte to de Sopro, com flauta,
oboé, clarinete, trompa e fagote; o
Quinteto é formado por profes-
sores de Educação Musical do En-
sino Médio; Quarteto' de Flauta
"Block"; Duo de flautas transver-
sais; e Orquestra de Cordas, forma-
da por alunos da Escola Média de
Música.
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Alunos aproucitam, com brincadeiras próprias av oua idade, a hora de recreio na Escola-Classe 32. O estabelecimento e
amplo, dispondo de pátios coberto e descoberto, oferecendo às crianças toda a comodidade possível

GDF DÁ ASSISTÊNCIA ESCOLAR
AOS MORADORES DA CEILÂNDIA

Duas das seis escolas-classe da
Ceilândia já se encontram em pleno
tuncionamento. com 1.340 crian-
ças matriculadas. Ainda no decor-
rei deste mês de junho, estará fun-
cionando mais uma escola, faltan-
do apenas, para isso. a chegada de
novos a lunos , p roven ien te s da
Invasão do IAPI.

As seis novas escolas se acham
instaladas entre as quadras QNM
da Ceilândia. sendo que três delas.
l a m b e m ia c o n c l u í d a s , deverão

receber as primeiras crianças após
as férias de julho.

Cada prédio escolar, construído
em pré-moldado, conta com 23 salas
independentes, sendo dez salas de
aula. cada uma com capacidade
para abrigar 40 crianças, além de
dois grandes pátios de recreio, um
coberto e um descoberto, entre as
duas alas.

As'escolas-classe 31 e 32 da Cei-
lândia- que já estão funcionando
têm em média 670 alunos matri-
culados. Cada uma tem capacida-

de para 800 alunos nos dois turnos.
Entrando em funcionamento as>

seis escolas, a Ceilândia terá uma
população escolar de 4.800 criar*
ças.

Hoje, 2.436 famílias residem na
Ceilândia, para onde é transferida,
diariamente, a média de 35 famí-
lias.

Na fase inicial de funcionamento
das escolas, o Departamento de
Ensino Elementar contou com
intensa colaboração de suas dire-
toras e professoras
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FORMAÇÃO MÉDICA

A Universidade de Brasília formará este ano mais 90 médicos
em condições de atuar no interior do País, prestando todo tipo de
assistência mèdico-sanitária e exercendo liderança na comunidade.

Esse é o tipo de médico formado pela estrutura inovadora da Faculdade
de Ciências da Saúde, da UnB, utilizando a Unidade Integrada de Saúde
de Sobradinho, onde os alunos exercem o treinamento prático.

A preocupação da Universidade de Brasília é formar um médico
habilitado a atuar no interior, com conhecimentos gerais de Medicina e
espirito de liderança comunitária. No entanto, se o aluno não quiser ir
para o interior, receberá uma especialização, como a cidade grande exige.

Na UISS, durante os três últimos anos do curso, o aluno vive em
contato com a população pobre e desamparada de uma cidade-satélite,
onde inicia o contato com o os problemas que o esperam no interior.

Logo que chega a Sobradinho, o estudante em companhia de
enfermeiras e assistentes sociais, percorre sua zona rural. De casa em ca-
sa, vai verificando as questões sanitárias, sociais e mentais que envolvem
seus ocupantes, e distribuindo conselhos.

É nessa ocasião que o estudante vai aprendendo a tratar com doentes
de todos os níveis sociais, no que os professores chamam de "relação
médico-paciente", e desenvolvendo seu espírito comunitário. Esse treina-
mento, de seis meses, é chamado de "Introdução à Medicina de
Comunidade".

Nos outros seis meses do primeiro ano na UISS, os alunos aprendem a
"Introdução à Medicina Integral", ou seja, inicia o contato com um
ambulatório, enfermeiras e pacientes.

Cada estudante se responsabiliza por determinado número de doentes,
e passa a acompanhar a evolução do seu quadro clínico.

No ano seguinte, é treinado em cirurgia geral e assistência materno-
infantil, quando assiste a gestante durante toda a gravidez e segue a
criança em Seus primeiros meses. No segundo semestre, faz medicina
especializada, para aprofundar o estudo dos sistemas iniciado nas aulas
teóricas da Faculdade.

No sexto ano, o último do curso, passa a trabalhar como interno, em
sobradinho ou num dos hospitais do Plano-Piloto. Se o alunoquer a
especialização, ele a recebe nessa ocasião.

A UISS é um hospital com mais ou menos 200 leitos, mantido pela UnB
em convénio com a Fundação Hospitalar do Distrito Federal. Serve ao
treinamento dos futuros médicos e ao atendimento da cidade-satélite.
Recebe ainda doentes do interior dos Estados, principalmente Goiás,
Minas Gerais, Bahia, Ceará, Maranhão e Piauí.

A Faculdade de Ciências da Saúde está com 540 alunos, dos quais 291
estão trabalhando na Unidade de Saúde Integrada de Sobradinho,
número superior aos que ainda estão no "campus" recebendo aulas
teóricas, 209. Os outros 40 estão como internos, nos hospitais Distrital e
da Avenida L-2.

A estrutura inovadora do ensino médio na Universidade de Brasília vem
desde o início do curso. Já no primeiro ano, o aluno frequenta o ciclo bási-
co, comum aos alunos de Agronomia, Odontologia, Medicina, Biologia,
Filosofia e Bioquímica.

Nos dois anos seguintes, ainda no Instituto Central, o estudante de
Medicina recebe aulas teóricas, realizando o chamado estudo em bloco, ou
seja, examinando cada sistema (como o nervoso, potexemplo).

A diferença é que nas faculdades tradicionais, o ensino é feito por cadei-
ras, como a de Anatomia e a de Filosofia. Depois desses três primeiros
anos, o aluno deixa o "campus" universitário e vai para a Cidade-Satélite
t\e Sobradinho, atuar junto ao hospital.

FISCAIS DE OBRAS TERÃO CURSO: CEST

Uuas das seis escolas da Ceilândiaja estão em pleno funcionamento, atendendo à população infantil. A foto foi batida na
sala de aula da Escola-Classe 32, daquele núcleo residencial

SERÁ FACILITADA A CONSTRUÇÃO
DA CASA PRÓPRIA NA CEILÂNDIA

O curso totalizará 210 horas de
treinamento e 10 horas de entrevis-
tas. Comporão o cur r ícu lo as
matérias: Dinâmica de. Grupo,
Relações Humanas , Relações
Públicas, Estrutura Administrati-
va da D.R.OL.F.O. , Direito
Administrativo, Legislação Técnica,
Leitura e Interpretação de Plantas
e Noções de Redacão Específica.

As inscr ições serão''feitas ex-
officio, cabendo 15 das 30 vagas à
Admin i s t r ação Regional de
Taguatinga, por "ser a solicitante do
curso. Brazlândia terá direito a duas
vagas. Gama a 7. Núcleo Bandeiran-

te a 5 e Sobradinho a uma.
Objetivando propiciar aos fiscais

de obras das Adminis t rações
Regionais de Taguat inga ,
Braz lând ia , Gama, Núcleo
Bandeirante e Sobradinho conheci-
mento técnico para o desempenho
produt ivo de seu trabalho, bem
como treiná-los a fim de desenvolver
um comportamento adequado face
aos colegas, chefes e público em ge-
ral, o Centro de Seleção e Trei-
namen to da Secretaria de
Administração, dará um curso para
Funcionários do Setor de Fiscali-
zação de Obras das Administrações

Um escritório de assistência e
orientação técnica para construção
da casa-própria será instalado sába-
do, dia õ, na Asa Sul da Ceilândia,
pelo Secretário de Serviços Sociais,
Sr. Otomar Lopes Cardoso.

A decisão de instalar o escritório
decorreu do fato de ser grande o
numero de moradores recém-trans-
f e ridos para aquela área que pro-
curam os assistentes sociais para di-
zer do seu interesse em construir
casa, inclusive com recursos
próprios.

"Os moradores - assinalou o Secre-
tário - sentem-se motivados por te-
rem, f inalmente, um lugar defi-

nitvo para viver e querem erguer
sua casa. Achamos que devíamos
incentivá-los e oferecer-lhes toda a
colaboração possível".

O escritório funcionará nas de-
pendências da Escola-Classe no. 34
e nele os interessados encontrarão
dois assistentes sociais e três en-
genheiros para orientá-los, estando
em condições de estudar cada ca-
so. Já estão prontas, inclusive,
cinco plantas-padrão à escolha dos
interessados. O custo das casas,
com base nessas plantas, variará
entre õ e 12 mil cruzeiros. Poderá o
morador fazer a escolha de acordo
com suas disponibilidades, pois o es-
critório cuidará de tudo, inclusive
da aprovação do projeto. Ao mora-

'dor só caberá a construção do imo
vel.

PROGRAMA DE EXPANSÃO E MELHORIA
DO ENSINO MÉDIO DA REDE OFICIAL

Estarão abertas, no período de 7
a 18 de j u n h o corrente , as ins-
crições para o exame de seleção
dos candidatos aos Cursos de Trei-
namento de Professores do Ginásio
Polivalente-Modêlo, a ser cons-
truído em Brasília.

O Programa de Expansão e
Melhoria do Ensino Médio, exe-
cutado através de convénio SEC-

PREMEM, destina-se a pro-
fessores em efetivo exercício na re-
de oficial do Ensino Médio do Dis-
trito Federal.

Os cursos são de três mo-
dalidades: Reciclagem, com 240 ho-
ras; Licenciatura de Curta Duração,
com 1600 horas; e Licenciatura,
também de curta duração, com 920
horas, previstos oara Técnicas

Comerciais, Técnicas Agrícolas e
Educação para o Lar.

As inscrições poderão ser feitas
das 8,30 às 11,30 e das 14,30 às 17,30
horas, na sala 409 do Edifício
Venâncio III, com a Comissão SEC-
PREMEM da Secretaria de Edu-
cação e Cultura do DF, onde os
interessados poderão obter mais in
formações.
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APLAUDIDA A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA
DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR RURAL

O Presidente Mediei continua
recebendo congratulações de enti-
dades representativas dos homens
do campo, pela sanção da lei que
instituiu o Programa de Assistên-
cia ao Trabalhador Rural. Assim,
o Presidente da Federação dos Tra-!
balhadores na Agricultura de
Minas Gerais, Sr. José Maurício
da Silva, diz que essa medida
transformou em realidade o
anseio da classe.

Por sua vez, o Presidente do
Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Campo Alegre de Lour-
des, na Bahia, Sr. Joaquim
Ferreira Paes, diz em seu te-
legrama que "é indeclinável o
dever de honrar aqueles que, por
seus méritos, fazem jus à admira-
ção e à gratidão dos seus seme-
lhantes, tanto mais quanto se
trata de alguém que, por seus es-
forços, tudo vem fazendo pelo bem-
estar e a defesa do direito do
trabalhador rural brasileiro".

Do município paulista de
Brodósqui, o Vereador Olavo
Aurélio Scozzafave qualifica a
instituição da assistência ao
trabalhador rural de "brilhante e
justiceira ideia".

REDE NACIONAL DE EMER-'
GÊNCIA - Em caso de calamidade
pública em qualquer ponto do ter-
ritório nacional, uma rede de emer-
.gência, formada por cerca de duzen-
tas estações de rádio do Ministério
do Interior, mobilizará o País em
poucas horas.

A implantação e o funcionamento
da rede, centralizada em Brasília,
vão ser objeto de estudos por parte
de um Grupo de Trabalho designado
pelos Ministros Costa Cavalcanti,
do Interior, e Higyno Corsetti, das
Comunicações, com o prazo de um
mês, a partir da data da instalação,
Dará apresentar relatório conclusivo.

DIRETORES DE ESCOLAS
REUNIDOS EM GOIÂNIA - Corne-

DISTRITO
FEDERAL

Venda Avulsa
Bancas de Jornais e Re-
vistas na Avenida W/3,
Plano Piloto, em que po-
dem set adquiridos exem-
plares do DISTRITO
FEDERAL:
CASA DO PEQUENO POLE-
GAR, Av. W-3, Q. 509.

BANCA PREDIÀL-BRASl-
LIA do sr. Francizek Limach.
Quadra 502, ao lado da Inça S/A

BANCA J. SILVA do sr. José
Lindolfo da Silva. Quadra 504,
ao lãão da Drogaria Carioca.

BANCA DOM BOSCO - Do
sr. António Barbosa, quadra 506
ao lado da Padaria Dom Bosco.

BANCA BANCO FRANCÊS
do sr. Divino Rodrigues Faria.
Quadra 507, ao lado do Banco
Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL
do sr. Miguel Dante, Quadra
507, ao lado da Caixa Econó-
mica.

BANCA BRASÍLIA do sr.
Raimundo Caiado. Quadra 508,
ao lado dos Correios e Telégra-
fos.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor
de Autarquias Sul - andar térreo.

çou no dia l, em Goiânia, um Encon-
tro de Diretores de Estabelecimen-
tos de Ensino de Goiás, que se pro-
longará até sábado.

Estão discut indo problemas
relacionados com administração
escolar, educação física, formação
de professores e reforma do ensino.

LIGA DE DEFESA HOMENA-
GEIA MARINHA - A Liga de De-
fesa Nacional vai homenagear a
Marinha de Guerra pelo trans-
curso de mais um aniversário da Ba-
talha do Riachuelo.

Realizará, no próximo dia quatro,
uma cerimónia cívica na Escola
Técnica de Comércio Santa Cruz,
no Rio de Janeiro.

PRESIDENTE DO TOURING
CLUB CONGRATULA-SE COM O
MINISTRO DO INTERIOR - O
General Berilo Neves, presidente do
Touring Club do Brasil, enviou
telegrama de congratulações ao
Ministro Costa Cavalcanti, pela
remoção de favelas no Estado da
Guanabara.

Na mensagem, o General Berilo
Neves elogia a paisagem do Rio co-
mo fator de enriquecimento para o
Turismo brasileiro, que devi-
damente organizada haverá de bene-
ficiar todas as classes sociais e o pró-
prio País.

CONTAS REGULARES - O Tri-
buna! de Contas da União resolveu
julgar regulares as contas de 1969
de Central de Minas, Lagoa dos
Patos e Jaguaraçu, em Minas
Gerais, Cerquilho, Mineiros do
Tietê, Poá e Marília, em São Paulo,
Flórida, Barra do Jacaré, Roncador
e Sertaneja, no Paraná, Pedras
Grandes, em Santa Catarina,
Cruzeiro do Sul e Piratini, no Rio
Grande do Sul, e Pires do Rio, em
Goiás.

Em outra decisão foi restabele-
cida a entrega das quotas à munici-
palidade de Serra Azul, em São
Paulo, julgando-se regulares as
contas do exercício de 1968.

CANDIDATOS DE OUTROS
ESTADOS NO VESTIBULAR DA
UNB - Cinquenta por cento dos
candidatos inscri tos para o se-
gundo vestibular de 1971 da Uni-
vers idade de Brasília são pro-
cedentes de outros Estados.

"ALMIRANTE SALDANHA"
REALIZA LEVANTAMENTOS
GEOLÓGICOS NO AMAPÁ. - O
navio oceanográfico "Almirante
Saldanha" encontra-se no litoral
do Amapá, onde realiza levan-
tamentos geológicos e oceanográ-
ficos da plataforma submarina,
como parte da "Operação Geomar
Três".

O "Almirante Saldanha", subordi-
nado à Diretoria de Hidrografia e
Navegação da Marinha, deixou o
porto do Rio de Janeiro a seis de
abril, devendo permanecer cem
dias na missão ao Norte do País.

REGIÃO SUL É A MAIOR
PRODUTORA DE PESCADO -
Segundo estatísticas oficiais sobre
a atividade pesqueira nacional, a
Região Sul é a primeira produtora
de pescado em geral, com quase 30
por cento da produção brasileira.

O Nordeste figura como segundo
produtor, com 28 vírgula oito por
cento, e a Região Sudeste aparece
em terceiro lugar. O Norte partici-
pa com onze por cento da produ-
ção nacional de pescado.

GOVERNADOR GAÚCHO ABRI-
RÁ SEMINÁRIO MUNICIPAL - O
Governador Euclides Trichès vai
pronunciar o discurso de abertura
da Primeira Reunião do Seminário
Nacional de Administração Muni-
cipal, a ser promovido pela As-
sociação Brasileira de Municípios e
o Governo do Rio Grande do Sul,
em Porto Alegre, de 9 a 12 do cot
rente.

Idênticas reuniões serão realiza-
das em todos os Estados da
Federação, para a capacitação de

prefeitos e funcionários municipais
qualificados, em face das altera-
ções introduzidas nos últimos anos
na legislação especificamente desti-
nada às gestões municipais.

ENSINO FUNDAMENTAL É IM
PLANTADO EM GOIÁS - Co-
meçou em Goiás a implantação do
ensino fundamental, que consiste
na fusão dos cursos primário, e
ginasial.

Foi assinado ontem um convénio
entre a Secretaria de Educação do
Estado, o Conselho Estadual de
Educação e o Departamento de
Ensino Fundamental do MEC, que
propriciará o levantamento da reali-
dade educacional goiana.

Uma das inovações do ensino fun-
damental em Goiás será a utiliza-
ção dos prédios escolares durante
os doze meses do ano, o que poderá
elevar o número de vagas em 50 por,
cento.

CHANCELER COLOMBIANO
VIRÁ A BRASÍLIA - Precedendo a
visita do Ministro das Relações
Exteriores da Colômbia, Sr. Alfredo
Vásquez Torres, chegará brevemen-
te a Brasília o Subsecretário de
Política Exterior da Chancelaria
colombiana, Sr. Ernesto Torres.

PREFEITO PAULISTANO
VEM AGRADECER A SENADO-
RES - O Prefeito de São Paulo, Sr.
Figueiredo Ferraz, veio a Brasília,
sendo recebido no Senado Federal,
quando agradeceu a autorização
para o empréstimo externo destina-
do às obras do metro.

Na mesma ocasião, o prefei-
to paulistano fez convite aos Senado-
res para visitarem as obras do me-
tro de São Paulo.

160 MIL JÁ VIRAM EXPO-
GOIÁS-71 - Até a noite de ontem,
160 mil pessoas já haviam visitado

,as exposições ruralistas instaladas
sábado no Parque da Pecuária, em
Goiânia.

A previsão é de que esse total se
elevará a meio milhão até sábado,
'quando serão encerradas as amos
trás.

- OS IMÓVEIS DO GOVERNO
TAMBÉM LHE PERTEN-
CEM. CONSERVE-OS!

- A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TBAZ
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVENIEN-
TEMENTE.

- PARTICIPE VOCÊ TAM-
BÉM DO GOVERNO ZELAN-
DO PELOS BENS PÚBLICOS.

CONFRATERNIZA CÃO E HOMENAGEM - O Administrador Regional de Taguatinga, Professor Fernando Corassa e
'Senhora, o Sr. Justino Alves, representando o Sec etário Júlio de Castilhos Cachapuz de Medeiros, da Educação e Cul-
tura, o Dr. José Ferreira Chaves, o Professor Luiz Edmar Lima, Diretor do CEMAB, diretores de estabelecimentos de en-
sino da Capital, professores e estudantes, além de outras personalidades, compareceram à festa de congraçamento dos
professores e alunos das Escolas Normais da rede de ensino oficial de Brasília. A festa, parte do programa de
homenagem a Taguatinga, na passagem do XIII aniversário de fundação da progressista cidade-satélite, foi realizada no
Centro de Ensino Médio "Ave Branca"
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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO No. 1703, DE 31 DE
MAIO DE 1971

Estabelece n o r m a s relativas a
licitações para compra e aliena-
ção de material e contratação <le
obra e servis o; regulamenta a
aplicação de penalidades, dispõe
sobre o Registro Central de For-
necedores do Distrito Federal e
dá outras providências.

O Governador do Dis t r i to Fe-
deral, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso
II, da Lei no. 3.751, de 13 de abril
de 1960, e tendo em vista o dis-
posto nos artigos 125 a 144, do
Decreto-lei no. 200, de 25 de fe-
vereiro de 1967,

DECRETA:

TITULO I

DAS NORMAS RE LATI VÁS AS
LICITAÇÕES PARA COMPRA E
ALIENAÇÃO DE MATERIAL E
CONTRATAÇÃO DE OBRA E
SERVIÇO.

CAPITULO I

DAS LICITAÇÕES PARA AQUISI-
ÇÃO

Art. Io. - As licitações para
aquisição de material e contra-
tação de obras ou serviços, na
Administração Diretai e nas au-
tarquias do Distrito Federal,
passam a reger-se pelas normas
estabelecidas neste Decreto.

Art. 2o. - As aquisições de ma- '
terial e as contratações de obras
ou serviços efetuar-se-ão. com
estrita observância do princípio
da licitação.

Art. 3o. - A licitação somente
será dispensada:

I - A j u f z o do Governador do
Distrito Federal
a) nos casos de calamidade pú-
blica ou quando a sua realização
comprometer a segurança inter-
na do Distrito Federal;
b) na aquisição de obras de arte
e objetos históricos;
c) na aquisição ou arrendamen-
t^s de imóveis e semoventes des-
tinados ao serviço público;
d) quando não acudirem interes-
sados ã licitação anterior, man-
tidas, neste caso, as condições
preestabelecidas;
e) na a q u i s i ç ã o de materiais,
equipamentos ou géneros que só
podem ser fornecidos por pro-
dutor, empresa ou representan-
te comercial exclusivos, bemco-
n. ia contratação de serviços
co nrofissionais ou firmas de
p ia 'specialização;
f) quando a operação envolver
concessionário de serviço públi-
co ou, exclusivamente, pessoas
de direito público interne ou en-
tidades sujeitas ao seu controle
majoritário.

II - A jufzo do titular da Secreta-
ria, ou órgão equivalente, onde
deverá ser empenhada a despesa:

ria e s p e c i a l i z a ç ã o até cem
vezes o valor do maior salário-
míhimo em vigor no pafs;
b) nos casos de emergência, ca-
racterizada a urgência de atendi-
mento de situação que possa oca-
sionar prejuízos ou comprometer
a segurança de pessoas, obras,
bens e equipamentos;
c) nas compras de pequeno vulto,
entendidas como tal as que envol-
verem importância inferior a
cinco vezes, no caso de compras
e serviços, e a cinquenta vezes,
no caso de obras, o valor do
maior salário-mínimo em vigor
no pais.

Parágrafo único - A utilização da
faculdade contida no inciso II,
alínea b, deverá ser imediata-
mente objeto de justificação pe-
rante a autoridade superior, que
julgará do acerto da medida, e,
se for o caso, promoverá a res-
ponsabilidade daquele que expe-
diu o ato.

Art. 4o. - Os órgãos e entidades
do Complexo Administrativo do
Distrito Federal darSo, obrigato-
riamente, preferencia para for-
necimento de material e presta-
ção de serviços 3s empresas de
cujo capital o Distrito Federal
participe.

§ Io. - A preferência a que se re-
fere este "artigo, poderá ser sus-
pensa no caso de a empresa dei-
xar de cumprir os prazos estabe-
lecidos para o fornecimento do
material ou-para a prestação de
serviço.

§ 2o. - A suspensão da preferên-
cia somente poderá ser aplicada
enquanto perdurar o atraso do
fornecimento ou da prestação de
serviço anteriormente pdjudica-
do

Art. 5o. - A preferência será da-
da pela autoridade competente,
mediante dispensa de licitação.

Art. 6o. - A licitação só será
iniciads após suficiente definição
do seu objeto, e, se referente a
obras, quando houver ante-proje-
to e especificações bastantes pa-
ra perfeito entendimento da obra
a realizar.

Parágrafo dnico - O disposto na
parte final deste artigo não se
aplicará quando a licitação ver-
sar sobre taxa única de redução
ou acréscimo aos preços unitári-
os objeto de Tabela Oficial de
Preços.

Art. 7o. - Na habilitação às lici-
tações exigir-se-âdos interessa-
dos, exclusivamente, documenta-
ção relativa:

I - A personalidade jurídica.
II - A capacidade técnica.
III - A idoneidade financeira.

. Só. - As l i c i t a ç õ e s para
obras ou serviços admitirão os
seguintes regimes de execução:

I - Empreitada por preço global,
II - Empreitada por preço unitá-
rio.
llí - Administração contratada.

so, com estipulação de prémios
aos concorrentes classificados,
obedecidas as condições que se
fixarem em regulamento.

Art. 11 - Até a celebração do
contrato, ou, nas hipóteses em
que este não é exigido, até a
emissão da ordem de execução
de obra, serviço ou fornecimen-
to, toda licitação ê revogável por
motivo de conveniência-ou opor-
tunidade, a critério da autoridade
que haja ordenado a sua realiza-
ção ou de autoridade superior.

f

Art. 12 - Será anulada a licitação
nos casos de incompetência de
autoridade, ilicitude do objeto,
dos m o t i v o s , da f i n a l i d a d e
e inobservância das formalida-
des legais ou regulamentares
bem como naqueles em que o ato
contrarie disposições de lei.

Parágrafo único-Aproveitar-se-
á, no todo ou em parte, o proce-
dimento de licitação que, embora
eivado de vício, não tenha acar-
retado, nem venha acarretar da-
no ao serviço público, não preju-
dique qualquer direito de um dos
licitantes em relação aos demais,
ou que, ainda, não haja afetado o
direito de co-participação de ou-
tros licitantes.
Árt. 13 - Nenhuma indenização, a
qualquer título, caberá aos lici-
tantes, em decorrência de ato
de revogação ou de anulação.

An. 14 - Será encerrado, pela
autoridade que autorizou a aber-
tura, o procedimento de licitação
a cujo chamamento não tenha
acudido proponente.

Art. 15 - Não pode participar de
licitação quem estiver sob falên-
cia, concurso de credores, dis-
solução, liquidação, incurso nos
artigos 59 e 60 deste Decreto,, ou
haja sido declarado inidôneo por
qualquer órgão público federal ou
do Conjunto Administrativo do
Distrito.Federal.

Art. 16 - Salvo prévia e expressa
disposição em 'contrário, o for-
necimento de qualquer mercado-
ria abrangerá a entrega e, quan-
do for o caso, a instalação no lo-
cal que a autoridade indicar, a
risco do adjudicatário na licita-
ção.

Art. 17 - E n t r e g a é o ato pelo
qual o material é colocado no lo-
cal determinado.

§ Io. - A entrega não implica em
recebimento, mas transferirá a
responsabilidade pela guarda e
conservação do material, do for-
necedor ao órgão recebedor.

§ 2o. - A prova da entrega é a
assinatura, de quem de díreitot
no documento fiscal e servirá
apenas como ressalva ao forne-
cedor, para os efeitos do pará-
grafo anterior e comprovação da
data de entrega.

Art. 18 - Recebimento ê o ato pe-
lo qual o representante do Almo-
xarifado Centrai ou do órgão
equivalente, declara, na primeira
via da Nota de Empenho, ha vê r
recebido o material.

a) na a q u i s i ç ao de materiais,
equipamentos ou géneros que só
podem ser fornecidos por produ-
tor, empresa ou representante
comerclf.l exclusivos, bem como
na contratação de serviços com
profissionais ou firmas de notó-

Art. 9o, - As licitações de âmbi-
to internacional ajustar-se-ão às
diretrizes estabelecidas pelos
órgãos responsáveis pela políti-
ca monetária e pela política de
comércio exterior.
An. 10 - A elabo1 ação de proje-
tos poderá ser ofijeto de concur-

§ Io. - Quem recebe é responsá-
vel pela quantidade e perfeita
identificação do material recebi-
do com as especificações conti-
das na Nota de Empenho.

§ 2o. - Quando for o caso, medi-
ante solicitação do agente rece-

bedor, a administração poderá
designar comissão técnica para
proceder exames, a fimdedeter-
minar se o material entregue
atende as especificações pres-
critas.

An. 19 - No caso de recusa do
material, por divergências com
a Nota de Empenho ou irregula-
ridades na documentação fiscal,
não ocorrerá suspensão do
prazo de entrega, ficando o for-
necedor obrigado a retirá-lo no
prazo que lhe for fixado.

An. 20 - Verificado em qualquer
ocasião que houve fraude de for-
ma a prejudicar a inspeção do
material, o fornecedor será res-
ponsabilizado.

CAPITULO II

DAS MODALIDADES DE LICITA-
ÇÃO

An. 21 - São modalidades de li-
citação:
I - A Concorrência.
II - A Tomada de Preços.
III - O Convite

SEÇAO I

DA CONCORRÊNCIA

An. 22 - Concorrência á a mo-
dalidade de licitação a que deve
recorrer a Administração nos
casos de aquisição de material,
obra ou serviço de vultOj em que
se admite a participação de qual-
quer licitante através de con-
vocação de maior amplitude.

Art. 23 - Far-se-á licitação por
Concorrência:

I - Quando se tratar de material
ou serviço, se o seu valor es-
timado for igual ou superior a
dez mil vezes o maior salário-
mfnimo em vigor no Pais.

III - Quando se tratar de obra.se
o seu valor estimado for igual ou
superior a quinze mil vezes o
maior salário-mínimo em vigor
no Pafs.

An. 24 - A determinação de rea-
lização de Concorrência, será da
competência do titular da Secre-
taria, ou órgão equivalente em
que devam ser realizadas -;ssas
licitações.

Art. 25 - Nas Concorrências ha-
verá, obrigatoriamente, uma fa-
se inicial de habilitação prelimi-
nar destinada a comprovar a ple-
na qualificação dos interessados
para realização do fornecimento
ou execução da obra ou serviço
programados.

An. 26 - A realização da Con-
corrência será precedida de pu-
blicação de notícia resumida de
sua abertura, em órgão oficial e
na imprensa diária,, com antece-
dência mínima de trinta dias,
com indicação do local, em que

• os interessados poderão obter o
edital e todas as informações ne-
cessárias.

An. 27 - No edital de Concorrên-
cia serão fixados, com a antece-
dência prevista no artigo anteri-
or, os seguintes dados:

I - Dia, hora e local para o re-
cebimento das propostas;
II - Condições de apresentação
de propostas e da participação
na licitação;
III - Critério de julgamento das

propostas;
IV - Descrição sucinta e precisa

da licitação;
V - Local em que serão presta-
das informações e fornecidas
instruções, especificações e ou-
tros elementos necessários ao
perfeito conhecimento do objeto
da licitação;
VI - Prazo máximo para cumpri-
mento do objeto da licitação;
VII - Natureza da garantia, quan-
do exigida.

Art. 28 - Os j u l g a m e n t o s das
Concorrências, serão homologa-
dos pelo Governador do Distrito
Federal.

SEÇAO II

DAS TOMADAS DE PREÇOS

An. 29 - Tomada de Preços é a
modalidade de licitação entre in-
teressados previamente inscri-
tos no Registro Central de For-
necedores.

Art. 30 - Para realização de To-
mada de Preçosiórgão responsá-
vel manterá registros cadastrais
de habilitação de firmas, perio-
dicamente atualizados e consoan-
tes com as qualificações especf-
ficas estabelecidas em função da
natureza e vulto dos fornecimen-
tos, obras e serviços.

Art. 31 - Far-se-á licitação por
Tomada de Preços:
I - Quando se tratar de material
ou serviço, se o seu valor esti-
mado for inferior a dez mil ve-
zes e igual ou superior a cem
vezes o maior salário-mfnimo
em vigor no Pafs.
II - Quando se tratar de obra, se
o seu valor estimado for inferior
a quinze mil vezes e igual ou su-
perior a quinhentas vezes o
maior salário-mfnimo em vigor
no Pafs.

Parágrafo único - Nos casos em
que couber Tomadas de Preços,
a autoridade à qual competir de-
terminar a realização da licita-
ção, poderá preferir a Concor-
rência, sempre que julgar con-
veniente.

Art. 32 - A determinação da rea-
lização de Tornai de Preços se-
rá da competência do Chefe do
Gabinete da Secretaria, ou órgão
equivalente, em que devam ser
realizadas essas licitações.

Parágrafo único - Nas aquisições
efetuadas pela Divisão do Mate-
rial, compele ao Coordenador do
Sistema de Material determinar
a realização de Tomada de Pre-
ços,

Art, 33 - A Tomada de Preços
será realizada mediante afixação
de editar, com antecedência mí-
nima de quinze dias, em locai
acessível aos interessados e co-
municação as entidades declasse
que os representam.

Parágrafo ânico - Para elabora-
ção do edital de Tomada de Pre-
ços será obrigatória a observân-
cia das disposições contidas no
artigo 27, do presente Decreto.

Art. 34 - Os julgamentos das To-
madas de Preços serão homolo-
logados pelo ritular da Secretaria
ou órgão equivalente, em que as



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, quinta-feira, 3 de junho de 1971 Página 5
licitações forem realizadas.

SEÇAO III

DO CONVITE

Art. 35 . Convite é a modalidade
de licitação entre interessados
no ramo pertinente ao objeto da
licitação, em número mfnimo de
três, escolhidos pela unidade
Administrativa, registrados ou
não, e convocados por escrito
com antecedência mínima de 3
(três) dias úteis.

Art. 36 - Far-se-á licitação por
Convite:

I - Quando se tratar de material
ou serviço, se o seu valor esti-
mado for inferior a cem vezes o
maior salário-mfnimo em vigor
no Pafs, observado o disposto no
art. 3o., inciso II, alínea c.
II - Quando se tratar de obra, se
o seu valor estimado for inferior
a quinhentas vezes o maior sa-
lário-mfnimo em vigor no Pafs,
observado o disposto no art. 3o.,
inciso II, alfnea c.

Parágrafo único - Nos casos em
que couber Convite, a autoridade
à qual competir determinar a
realização da licitação poderá
preferir a Tomada de Preços,
sempre que julgar conveniente.

Art. 37 - A determinação da rea-
lização de licitações por Convite
será da competência do Diretor
da Divisão de Administração ou
Chefe do Serviço de Administra-
ção da Secretaria, ou órgão equi-
valente, em que devam ser rea-
lizadas essas licitações.

%
Parágrafo único - Nas aquisições
efetuadas pela Divisão do Mate-
rial, compete ao seu Diretor de-
tejrminar a realização de licita-
ções por Convite.

Art. 38 - Os julgamentos das li-
citações por Convites serão ho-
mologados pelo Diretor da Divi-
são de Administração ou Chefe
do Serviço de Administração da
Secretaria, ou órgão equivalente
em que forem realizadas essas
licitações, e, em se tratando de
aquisições a cargo da Divisão
do Material, pelo Diretor desta.

CAPITULO m

DAS LICITAÇÕES PARA ALIE-
NAÇÃO

Art.x 39 - Os bens de proprieda-
de do Governo do Distrito Fe-
deral e de suas autarquias, con-
siderados inservfveis, anti-eco-
nómicos ou ociosos, deverão ser
alienados através de licitação.

§ I o . - N o p r o c e d i m e n t o pa-
ra alienação, aplicam-se no que
couber, as disposições contidas
neste Titulo.
§ 2o. - Os editais de licitação
para alienação, conterão obriga-
toriamente, o preço mfnimo es-
tipulado pela Comissão de Ava-
liação.

Art. 40 - A alienação de bens
imóveis do Governo do Distrito
Federal será autorizada por de-
creto do Governador do Distrito
Federal e dependerá sempre de
parecer do órgão responsável
pelo património do Distrito Fe-
deral quanto à. sua oportunidade e
conveniência.

Art. 41 - A alienação dos bens
imóveis, a que se refere o art.
39 só poderá ser efetuada, me-
diante autorização expressa do
Governador do Distrito Federal.

Parágrafo único - Em qualquer
caso, a autorização só será dada,
à vista de exposição de motivos

fundamentada, acompanhada de
uma relação contendo as carac-
terísticas, estado de conserva-
ção, e, se for o caso, marca, nú-
mero de fabricação e de tomba-
mento do bem a ser alienado.

CAPITULO IV

DAS GARANTIAS

Art. 42 - Será facultativa, a cri-
tério da autoridade competente, a
exigência de prestação de garan-
tia por parte dos licitantes, se-
gundo as seguintes modalidades:

I - Caução em dinheiro, em Tí-
tulos da Dívida Pública ou fide-
lussória.
II - Fiança bancária.
III - Seguro-garantia.

Art. 43 - As cauções em dinheiro
ou em Tftulos da Dívida Pública
serão feitas na Secretaria de Fi-
nanças do Distrito Federal ou no
órgão próprio da Autarquia.

Ar. 44 - A caução fidejussória
será dada por firma de notória
idoneidade, com capacidade fi-
nanceira atestada por estabele-
cimento bancário, e de capital
social não inferior à metade do
valor da fiança estipulada, pro-
vado com a apresentação do ba-
lanço do último exercício, não
podendo o fiador ser empresa
associada ou de interesses co-
muns com a beneficiada na pres-
tação da caução.

Art. 45 - A fiança bancária for-
malizar-se-á:

I - Nos casos de garantia de pro-
postas e cumprimento de obriga-
ções decorrentes de adjudicação
mediante entrega da carta de fi-
ança, cujos termos deverão ex-
pressar o compromisso garanti-
do e o valor total da responsabi-
lidade assumida.
II - No caso de contrato, median-
te assinatura de respectivo ter-
mo pelo Banco fipdor juntamente
com os contratantes, do qual
constará cláusula fixando a res-
ponsabilidade do fiador.

Art. 4 6 - 0 seguro-garantia se-
rá realizado mediante a entrega
da competente apólice, emitida
por companhia legalmente auto-
rizada, a favor do Governo do
Distrito Federal, cobrindo o ris-
co da quebra de compromisso
até a extinção da responsabilida-
de assumida pela firma interes-
sada.

Art. 47 - Homologado o resulta-
do da licitação, o proponente que
não obtiver adjudicação poderá
requerer o levantamento da ga-
rantia depositada.

Art. 48 - A garantia depositada
pelo licitante vencedor só pode-
rá ser liberada após a entrega
do material, obra ou serviço e,
se for o caso, o pagamento de
e\'entuais multas a que incorrer.

Parágrafo único - Para assegu-
rar a entrega do material, obra
ou serviço, poderá ser exigido
reforço da garantia depositada
inicialmente, se assim dispuser
0 edital.

CAPITULO V

DAS OBRIGAÇÕES DECORREN-
TES DE LICITAÇÕES ULTIMA-
DAS

Art. 49 - As obrigações decor-
rentes de licitações ultimadas,
constarão de:

1 - Contrato obrigatório nos ca-
sos de concorrência.
II - Contrato obrigatório nos ca-
sos de Tomada de Preços, quan-
do se tratar de contratação de
obras ou serviços e facultativo
na aquisição de materiaiseequi-

pamentos, a critério da autorida-
de administrativa.

in - Outros documentos hábeis,
tais como cartas-contratos, em-
penho de despesas, autorizações
de compras e ordem de execução
de serviço.

§ Io. - Será fornecida aos inte-
ressados, sempre que possível,
a minuta do futuro contrato.

§ 2o. - Será facultado a qualquer
participante da licitação o co-
nhecimento dos termos do con-
trato celebrado.

Art. 50 - Não poderá ser assi-
nado qualquer contrato p a r a
execução de obras sem que es-
tejam aprovados os respectivos
projetos.

s

CAPITULO VI

DAS COMISSÕES DE LICITAÇÃO

Art. 51 - A habilitação prelimi-
nar, a inscrição em registro ca-
dastral e o julgamento das Con-
corrências, Tomada de Preços e
Convites serão confiados à co-
missões de licitação.

Art. 52 - As comissões de lici-
tação serão compostas de, pelo
menos, três membros, todos de-
signados pelo titular da Secre-
taria ou órgão equivalente, res-
ponsável pela licitação.

Art. 53 - Quando for convenien-
te ao interesse^ público, o Go-
vernador poderá escolher pre-
viamente os membros que deve-
rão compor as comissões de li-
citação que vierem a funcionar
no Complexo Administrativo do
Distrito Federal.

Art. 54 - As comissões de que
trata este Capítulo, quando ins-
tituídas em carâter permanente,
terão suas normas regimentais
de funcionamento, estabelecidas
em atos próprios.

Art. 55 - As comissões de lici-
tação julgarão as Concorrências
Tomadas ae Preços e Convites,
de acordo com a legislação em
vigor, levando em conta, no in-
teresse do serviço público, as
condições de qualidade, rendi-
mento, preços, condições de
pagamento, prazos e outras
pertinentes, estabelecidas no
edital.
Parágrafo único - Será obriga-
tória a justificação escrita, de-
vidamente fundamentada, sempre
que não for escolhida a propos-
ta de menor preço.

TITULO H

DAS PENALIDADES

Art. 56 - Os fornecedores de
materiais, os executantes de
obras ou serviços, que se tor-
narem inadimplentes, ficarão
sujeitos às seguintes penalida-
des:

I - Multa
n - Suspensão do Direito de Li-
citar.
Dl - Declaração de irJJoneidade.

Art. 57 - Será aplicaúà multa de
0,3% (três décimos por cento) ao
dia, até o trigésimo dia de atra-
so, sobre o valor do fornecimen-
to ou serviço não realizado,
quando o adjudicatário, sem jus-
ta causa, deixar de cumprir den-
tro do prazo estabelecido a obri-
gação assumida.

§ Io. -O atraso superior a trin-
ta dias na entrega do material,
obra ou serviço, sem a justifi-
cativa do adjudicatário, s e r á
considerado como recusa e dará
causa ao cancelamento da Nota
de Empenho ou documento cor-
respondente e à aplicação da

multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor do fornecimento
ou serviço não realizado.

§ 2o. - A justificativa a que se
refere este artigo e seu pará-
grafo Io., deverá ser apresen-
tada à autoridade competente
até o trigésimo dia ulterior ao
termo final do prazo para entre-
ga do material ou execução da
obra ou serviço.

Art. 58 - Será aplicada multa de
10% (dez por cento), sobre o va-
lor da Nota de Empenho ou do
contrato, quando o adjudicatário
se recusar a fazer o reforço da
caução para a garantia do forne-
cimento, ou execução de obra ou
serviço, ou deixar de assinar
contrato, quando exigido, dentro
de cinco dias úteis contados da
data da convocação.

Art. 59 - Sem prejuízo de outras
sanções, apliçar-se-â ao adju-
dicatário a pena de suspensão do
direito de licitar com o Governo
do Distrito Federal e seus ór-
gãos descentralizados:

I - por três meses, quando in-
cidir duas vezes em atraso de
fornecimento, execução de obras
ou serviço, que lhe tenham sido
adjudicados através de licitações
distintas, com vencimentos para
o mesmo trimestre do ano civil.
II - por seis meses, quando for
responsável pelo cancelamento
total ou parcial, de duas notas
de empenho ou documentos cor-
respondentes, vencíveis no mes-
mo exercício.
III - por maiores prazos, que os
estabelecidos nos incisos ante-
riores, a critério da autoridade
competente, nos casos em que a
inadimplência acarretar graves
prejuízos à Administração.

Art . 60 - Esgotado o prazo de
e n t r e g a , do material ou
da execução de obra ou serviço,
o adjudicatário ficará automati-
camente impedido de participar
de novas licitações, até o cum-
primento da obrigação assumi-
da, sem prejuízo de outras pe-
nalidades previstas neste De-
creto.

Parágrafo único - O disposto
neste artigo não se aplica ao ad-
judicatário que, nos termos do
art. 57 e seus parágrafos, tiver
apresentado justificativa do atra-
so, aceita pela autoridade com-
petente.

Art. 61 - Declarar-se-áinidôneo
o ad:uriieatário que, sem justa
causa, não crmprir as obriga-
ções assumidas, praticando fal-
ta grave, dolqsa ou revestida
de má-fê, a juízo da Adminis-
tração.

Parágrafo único - Na aplicação
da pena de declaração de inido-
neidade serão consideradas a
natureza e a gravidade da falta
a extensão do dano causado à
Administração Pública ou a
possibilidade de dano em poten-
cial.

Art. 62 - A declaração de ini-
doneidade implica na proibição
de tiansacionar com o Governo
do Distrito Federal e seus ór-
gãos descentralizados e no can-
celamento da respectiva inscri-
ção no Registro Central de For-
necedores.

Art. 63 - As multas e a suspen-
são do direito de licitar, serão
aplicadas pelo Diretor da Divi-
são do Material, da Secretaria
de Administração, ou pelo titu-
lar do órgão equivalente, em
que tiver sido realizada a lici-
tação.

Art. 64 - A declaração de ini-
doneidade será aplicada, median-
te despacho fundamentado, pelo

Secretário de Administ cão, ou
pelo ticular do órgão e uvalen-
te, em que tiver sido alizada
a licitação.

Art. 65 - Os atos de i Icação
das penalidades previst neste
Decreto serão publicado ^o ór-
gão oficial do Distrito Federal.

TITULO III

DOS RECURSOS

Art. 66 - São admissive em
qualquer fase da licitaçã' ou
da execução das obrigaçf s de-
la decorrentes: -

I - Pedido de Reconsid
n - Recurso

i cão

Art. 67 - O Pedido de Rec isi-
deração será dirigido à at ori-
dade que houver expedido ato
ou proferido a decisão, ní 10-
dendo ser renovado.

Art. 68 -O Recurso será ci-
gido à autoridade imediata
te superior àquela que tive,
pedido o ato ou proferido i
cisão e, sucessivamente, em
cala ascendente, às demais
tor idades.

Art. 69 - O Recurso sòme-ae
poderá ser interposto, qua . io
negado provimeto ao pedido
reconsideração.

Art. 70 - O Pedido de Recon:
deraçâo ou Recurso relativo i
editais ou suas especificaçõe ,
só poderá ser interposto s
cinco dias antes do prefixa
para abertura das propostas
será apreciado dentro de qua
renta e oito horas.

Art. 71 - Prescreverá em 3o
(trinta) dias o direito de pedir
reconsideração ou de interpor
recurso, dos atos de aplicação
de penalidade, contados da data
da publicação oficial do ato.

Art. 72 - O Pedido de Reconsi-
deração e o Recurso não têm
efeito suspensivo; c que for pr«:-
visto retroagirâ, nos efeitos, à
data do ato impugnado.

TfTULO IV

DO REGISTRO CADASTRAL DE
FIRMAS

Art. 73 - Fica mantido na Di-
visão do Material, da Coordena-
ção do Sistema de Material, da
Secretaria de Administração, o
Registro Central de Fornecedo-
res do Governo do Distrito Fe-
deral.

Art. 74 - A inscrição no Regis-
tro Central de Fornecedores se-
rá obrigatória para todos os co-
merciantes ou produtores, na-
cionais e estrangeiros legal-
mente estabelecidos ou que te-
nham representantes no Distri-
to Federal, que pretendam lici-
tar em Tomadas de Preços para
fornecimento às repartições do
Governo do Distrito Federal, in-
clusive às Autarquias.

§ Io. - A obrigatoriedade da ins-
crição no Registro Cenral de
Fornecedores não se aplica às
sociedades de economia mista,
autarquias, empresas públicas e
fundações instituídas pelo Poder
Público.

§ 2o. - Serão fornecidos certi-
ficados de registro aos interes-
sados inscritos.

Art. 76 - O certificado forneci-
do pelo Registro Central de For-
necedores do Governo do Distri-
to Federal, constituirá prova,
perante os órgãos da adminis-
tração direta e autarquias do
Distrito Federal, da qualifica-
ção do interessado, para habili-
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tacão em Tomadas de Preços e
Concorrências.

§ Io. - O certificado menciona-
rá expressamente os documen-
tos apresentados pelo fornece-
dor e de cuja exibição ficará
dispensado, por ocasião da lici-
tação.

§ 2o. - A apresentação do certi-
ficado não dispensará o seu por-
tador de comprovar, na licita cão,
condições de capacidade previs-
tas no edital e não exigidas para
a expedição daquele.

Art. 76 - A documentação apre-
sentada será julgada no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Art. 77 - Examinada a documen-
tação e verificado que todas as
condições exigidas foram satis-
feitas, será ordenado o registro
e feita a expedição do respecti-
vo certificado.

Art. 78 - O prazo de validade de
certificado de registro de forne-
cedor será de até um ano, coir
início a partir da data de s u a
expedição.

Art. 79 - Será anotada no res-
pectivo registro cadastral a
atuaçâo do adjudicatário em
decorrência de obrigações as-
sumidas.

Art. 80 - A Secretaria de Ad-
ministração baixará ato norma-
tivo dispondo sobre a inscrição
no Registro Central de Forne-
cedores.

TttULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 81 - O Governador do Dis-

trito Federal sempre que con-
siderar conveniente ao interes-
se público, poderá determinar
a realização de licitação ou con-
tratação de serviços têcnico-es-
pecializados, para apresentação
de projetos de urbanismos e ar-
quitetura.

Art. 82 - A aquisição de veículos
de passeio depende de prévia au-
torização do Governador do Dis-
trito Federal, mediante justifi-
cativa da necessidade da aquisi-
ção do veículo, a natureza do
serviço em que será emprega-
do, tipo e característica e, no
caso do órgão já possuir veí-
culos dessa categoria, a discri-
minação dos existentes, com in-
formações sobre o serviço que
prestam, data da aquisição de
cada um e estado de conserva-
ção.

Art. 83 - Quando convier à Ad-
ministração a aquisição de veí-
culos poderá ser realizada atra-
vés de permuta, devendo, neste
caso, constar do pedido de aqui-
sição, o laudo de avaliação do
veículo que se pretende dar em
troca.

Parágrafo único - A avaliação
de que trata este artigo s e r á
sempre procedida por comissão
de no mínimo três membros.

Art. 84 - A administração po-
derá utilizar outros meios de
informação ao seu alcance para
maior divulgação das licitações,
com o objetivo de ampliar a
área de competição.

Art. 85 - As autarquias ajusta-
rão os seus regimentos Is nor-
mas do presente Decreto.

Art. 86 - As sociedades de eco-

nomia mista, empresas públicas
e fundações do Distrito Federal
baixarão, através dos respecti-
vos órgãos competentes, suas
próprias normas relativas a li-
citações para compra e aliena-
ção de bens e contratação de
obras ou serviços.

Art. 87 - O presente Decreto en-
trará em vigor 10 (dez) dias apôs
a data de sua publicação.

Art. 88 - Ficam revogados os
decretos nos. 434, de 17 de agos-
to de 1965, 637, de 03 de agosto
.de 1967, 741, de 03 de junho de
1968, 774; de 13 de agosto de
1968, 869, de 26 de novembro de
1968, 1.280, de 28 de janeiro de
1970, 1.324, de 08 de abril de
1970, 1.441, de 10 de setembro
de 1970 e 1.443, de 14 de setem-
bro de 1970, e demais disposi-
ções em contrário.

Distrito Federal. 31 de maio de
1971
83o.da República e 12o. de
Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

JÚLIO DE CASTILHOS
CACHA PUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e"
Cultura

ÁLVARO JOSÉ DE PINHO
SIMÕES
Secretário de Saúde

OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Serviços Sociais,

DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Secretário de Agricultura e
Produção

AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE MAIO DE
197L

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3. 751, de
13 de abril de 1960. e tendo em
vista o que consta do f Processo
no. 902.141/71,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, ADALE-
CIO BATISTA DE SOUZA. do
cargo de Carpinteiro.nível 12-D.
matrfcula no. 14.643, do Quadro
Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal.

Distrito Federal, 31 de maio de
1971
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DESPACHO

Processo no. 900.568/71
Interessado: Comissão Perma-
nente de Disciplina
Assunto: Processo administra-
tivo

Senhor Governador

A publicação referida às fls. 43,
dando notícia de que o servidor
fora lotado na Divisão de Trans-
porte alterou somente o item....
III, do ato punitivo, não derro-
gou-a no que se refere ao inci-
so III, pois regulou matéria di-
ferente daquela sobre que ver
sã e nlo é incompatível com o
preceito em causa (art. 2o., §
Io. da Lei de Introdução ao
CódigoCivil).
De acordo com o Parecer no...
22/71 - la. SPRG e sua cota
aditiva.

À superior consideração de
Vossa Excelência.

PRG, 25 de maio de 1971

AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
Procurador-Geral

Aprovo o pronunciamento da
PRG.

A Secretaria de Segurança Pú-
blica oara conhecer e providen-
ciar, arquivanao-se apôs.

Brasília. 26 de maio ae 1971.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOfl DO 8ECIETAKIO

DESPACHOS
PROCESSO No.: 343.130/71-SEC
INTERESSADO: ESMERALDA
DE SOUZA MARAGNO
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR

CONCEDO, nos termos da dele-
gação de competência estabele-
cida pelo artigo Io., inciso I,
do Decreto "E" no. 339, de
12.12.67, licença para trato de
interesse particular, pelo perío-
do de 2 (dois) anos, de acordo
com o artigo 110, do Estatuto.

Brasília, 31 de maio de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 16 158/70
INTERESSADO: AUGUSTINHO
PARIS MACHADO
ASSUNTO: Inquérito Adminis-
trativo

Trata-se de inquérito Adminis-
trativo instaurado contra AU-
GUSTINHO PARIS MACHADO,
motorista, nível 8-A, matrícu-
la no. 6 041, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para apurar desídia e ine-
ficiência funcionais capituladas
no artigo 100, do Decreto-Lei no.
200, de 25 de fevereiro de 1967.

O acusado encontra-se em dis-
ponibilidade desde 18.09.69, con-
forme Decreto publicado no
"Distrito Federal" no. 141, de
Io. de outubro de 1969.

Dos assentamentos funcionais do

acusado constam 4 (quatro) pu-
nições que lhe foram aplicadas
quando se encontrava no exercí-
cio de suas funções .

No curso do inquérito ouviu-se o
acusado e três testemunhas,
seus ex-chefes. Dos depoimen-
tos prestados pelas testemunhas
conclui-se que o funcionário
apôs ser punido, mostrou-se as-
síduo e cumpridor de seus de-
veres, não merecendo o seu
comportamento, qualquer censu-
ra.

Diante do exposto, concluo que
o funcionário AUGUSTINHO PA-
RIS MACHADO, já qualificado,
se reabilitou, razão porque con-
sidero nflo haver infrigência ao
disposto no artigo 100, do Decre-
to-Lei no. 200, de 25 de feve-
reiro de 1967, e determino o ar-
quivamento do processo.

Brasília. 31 de maio de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 28.890/70
INTERESSADO: BERNARDETE
NUNES MAGALHÃES
ASSUNTO: INQUÉRITO ADMI-
NISTRATIVO

Trata-se de Inquérito adminis-
trativo instaurado para apurar
a inassiduidade da servido-
ra BERNARDETE NUNES MA-
GALHÃES, Professora do Ensi-

no Elementar, nível 13-B, matrí-
cula no. 7 074, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distri-
to Federal, por contar com 68
(sessenta e oito) faltas interpo-
ladas e não justificadas, no pe-
ríodo compreendido entre maio
de 1969 a março de 1970.
A servidora, em seu depoimento,
reconheceu as faltas, alegando,
em sua defesa, que as mesmas
ocorreram por motivo de doen-
ça, alegação esta, que foi com-
provada pela anexação aos autos
de vários atestados médicos.
Levando-se em consideração os
referidos atestados, justifico
para fins disciplinares nos ter-
mos do § 2o. do artigo 98, da
Lei no. 1.711, de 28 de outubro
de 1952, as faltas da servidora
em questão nos períodos abaixo
discriminados:

a) de 14 a 31 de julho de 1969,
conforme documento de fls. 12;
b) de 5 a_16 de setembro de
1969, conforme documento de
fls. 13;
c) de 18 a 31 de janeiro de 1970,
conforme documento de fls. 14;
d) de l a 18 de março de 1970;
conforme docuniento de fls. 15;

Assim, fica descaracterizado o
ilícito em que estaria incorren-
do a servidora BERNARDETE
NUNES MAGALHÃES, já quali-
ficada.

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DO PESSOAL

DIVISÃO DO PESSOAL
ATO8 DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 24
DE MAIO DE l 971

O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Governe
do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
om vista o Processo no. 902169/
71.

RESOLVE;

expedir a presente ORDEM DE
SERVIÇO a ROMAO FRANCIS-
CO SOARES, Mestre de Obras,
nível 13-B, matrícula no. 15728,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, pela qual
averba neste Governo, os seguin-
tes períodos:

c) 693 dias de efetivo exercício
prestados à mesma Estrada de
Ferro, São Luiz- Teresina, no
período "de 01. 01. 38 a 30. 04. 40
ou .seja, 2 anos, 3 meses e 18 dias.

JANUÁRIO FLORES
Dlretor da Divisão do Pessoal

OKDEM DE SERVIÇO DE 27 DE
MAIO DE 1971

O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do
Sistema de Pessoal da Secreta-
ria de Administração do Governo
do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o Processo no. 13732/71,

a) 364 dias de efetivo exercícJ0

prestados ao Departamento «a- RESOLVE:
cional de Obras Contra as Se-
cas, do antigo Ministério da Via-
ção e Obras Públicas, no período
de 01. 09. 52 a 31. 12. 53, ou seja,
l ano, 2 meses e 14 dias.

Determino o arquivamento
presente processo.

do

Brasília, 31 de maio de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

b) 1503 dias de efetivo exercício
prestados ao Ministério dos
Transportes - Rede Ferroviária
Federal, Estrada de Ferro São
Luiz - Teresina, no período de
23. 10. 33 a 31. 12. 37, ou seja, 4
anos, l mês e 13 dias.

remover, JEANIN SCHWETTER
RODRIGUES, Escriturário, nível
8-A, matricula no. 5730, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Secretaria
de Finanças, para a Secretaria
de Administração do Governo do
Distrito Federal.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 31 DE MAIO DE
1971

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe são conferida$ pelo ar-
tigo 40, do Regimento Interne
aprovado pelo Decreto "N" no.
463, de 30 de novembro de 1965
e inciso VI do artigo Io., Decre-
to "É" no. 340, de 12 de dezem-
bro de 1967,

RESOLVE:

Designar VENERANDO VIEIRA
FILHO. Desenhista nível 12-A

matricula no. 11.282, do Quadro
Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal para substituir nos
impedimentos eventuais, o Che-
fe do 3o. Setor de Fiscalização,
do Serviço de Fiscalização da
Divisão de Licenciamento e Fis-
calização de Obras, da Coorde-
nação de Arquitetura e Urbanis-
mo desta Secretaria.

Brasília, 31 de maio de 1971

DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO No.187. DE 17 DE
MAIO DE 1971.

O Superintendente da COMPA-
NHIA URBANIZADORA DA NO-
VA CAPITAL DO BRASIL,
u s a n d o das atribui-
ções que %e confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empre-
sa e de acordo com a Decisão da
Diretoria da NOVACAP, tomada
em sua 765a. sessão, de 17 de
maio de 1971. e tendoemvistao
constante do processo 15.686/71,

RESOLVE:

l - Enquanto não entrar em vigor
a nova Tabela de Empregos Per-
mantentes-TEP da NOVÃC AP .fi-
ca assegurada, aos engenheiros
e arquitetos designados para as
Residências Especiais de Obras
ou para as atividades de fiscali-
zação de obras contratadas, de
que tratam as Instruções nos.
184/71 e 186/71, a percepção,
cumulativamente com a gratifi-
cação de produtividade que por-
ventura lhes for atribuída, da
mesma remuneração que vinham
percebendo, seja a que título for,
no mês imediatamente anterior a
essa designação.

2 - Esta Instrução entrará em vi-
gor na datadesuapublicação.re-
vogadas as disposições em con-
trário,

Brasilia, 17 de maio de 1971.

DELPHO- PEREIRA DE ALMEI-
DA - Superintendente.

INSTRUÇÃO No. 192, DE 31 DE
MAIO DE 1971

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP, no uso das aribui-
ções que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Em-
presa,

RESOLVE:

1. Ficam suprimidas, a partir do
dia Io. de junho de 1971, as

atuais gratificações de repre-
sentação que vêm sendo p a g a s
com base na Instrução no. 170,
de 31 de dezembro de 1970, ou
que porventura teimam s i d o
atribuídas posteriormente.

2. A partir da data a que se re-
fere o item anterior, aos ser-
vidores da NOVACAP não se
pagará, ã conta da dotação de
pessoal, nenhuma outra impor-
tância além dos salários pre-
vistos na TE P e TEC, respeita-
do o disposto nos §§ Io., 2o., e
3o. do Art. 6o. do Decreto no...
1575, de 23 de dezembro cie
1970 e Art. 4o. e parágrafos do
Decreto no. 1626, de 01 de mar-
ço de 1971.

3. Esta Instrução entrará em
vigor em Io. de junho de 1971,
revogadas as disposições em
contrário.
Brasília, 31 de maio de 1971

DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
Superintendente

OBS: - Em aditamento ao pre-
sente boletim serão publicadas
as Instruções de Serviço nos....
188/71. 189/71, 190/71 e 191/71.

INSTRUÇÃO DE 02 DE JUNHO
DE l 971.

trução de virias unidades esco-
lares para a Secretaria de Edu-
cação e Cultura, em Brasília.DF,
visando suplementar o valor do
Convénio em mais de Cr$
592.419,12 (quinhentos e noventa
e dois mil, quatrocentos e deze-
nove cruzeiros e doze centavos),
ampliar o seu objeto com a cons-
trução de mais 03 (três) unidades
e prorrogar seu prazo de exe-
cução até 31.12.72.

Relator: Conselheiro OTOMAR
LOPES CARDOSO

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Otomar Lopes Cardoso
a) António Henrique de Carvalho
E Her y
a) Júlio César de Rose
a) Edilson C id Varela
a) Inácio de Lima Ferreira
No. 02.

Processo no. 14.925/71
Referência: Aditamento ao Con-
vénio firmado em 23.03.69,entre
esta Companhia e o TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, regulando a administra-
ção das obras de construção do
edifício sede daquele Tribunal
em Brasília, Distrito Federal.

DECISÃO:

O Conselho, com o voto do Rela-
tor e de acordo com a decisão da
Diretoria, autoriza a assinatura
de um termo de aditamento ao
Convénio firmado em 23.03.69,
entre esta Companhia e o TRIBU-
NAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, regulando a adminis-
tração das obras de construção
do edifício sede daquele Tribu-
nal, em Brasília, Distrito Fede-
ral, visando suplementar seu va-
lor em mais Cr$ 2.200.000,00
(dois milhões e duzentos mil cru-
zeiros).

Relator: Conselheiro OTOMAR
LOPES CARDOSO

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Otomar Lopes Cardoso
a) António Henrique de Carvalho
Ellery
a) Júlio César de Rose
a) Edilson C id Varela
a) Inácio de Lima Ferreira

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe
confere o art. 14, dos Estatutos
Sociais da Empresa,

RESOLVE:

Designar o Advogado JOSÉ EDU-
ARDO PIRES CAMPOS, matrí-
cula 51.885, para responder pela».
Chefia do Departamento Jurídico.

No. 03.

Processo no. 14.968/71
Referência: Convénio a ser ce-
lebrado entre o MINISTÉRIO DA
FAZENDA, e esta Companhia,
com interveniênciado Ministério
do Planejamento e Coordenação
Geral, regulando a administra-
ção do prosseguimento das obras
de reconstrução do edifício sede
daquele Ministério, em Brasília
DF.

Brasília, 02 de junho de l 971. DECISÃO:

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Superintendente

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

SESSÃO No. 651a, REALIZADA
EM 19 DE MAIO DE 1971.

No. 01

Processo no. 13.862/71
Referência: Ter mo de Aditamen-
to ao Convénio firmado em 26-
7-68 entre esta Companhia e o
DISTRITO FEDERAL,regulando

a administração das obras de
construção de várias unidades

escolares para a Secretaria de
Educação e Cultura, em Brasilia
Distrito Federal.

DECISÃO;

O Conselho, com o voto doRela-
tor e de acordo com a decisão
da Diretoria, autoriza a assina-
tura de um termo de aditamento
ao Convénio celebrado em 26-8-
68, entre esta Comnanhia e o
DISTRITO FEDERAL, regulando
administração das obras de cons-

O Conselho, com o voto doRela-
tor e de acordo com a decisão da
Diretoria, autoriza a assinatura
de um termo de Convénio entre o
MINISTÉRIO DA FAZENDA e es-
ta Companhia, com interveniên-
cia do Ministêriodo Planejamen-
to e Coordenação Geral, regulan-
do a administração do prosse-
guimento das obras ae recons-
trução do edifício sede daquele
Ministério, em Brasflia-Distrito
Federal, no valor de Cr$
2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros) e pra-
zo de 12 (doze meses).

Relator: Conselheiro OTOMAR
LOPES CARDOSO.

a) Delpho Pereira de Almeida

a) Otomar Lopes Cardoso
a) António Henrique de Carvalho
Ellery
a) Júlio César de Rose
a) Edilson Cid Varela
a) Inácio de Lima Ferreira.

No. 04.

Processo no. 01.407/71
Referência: Revogação das deci-
sões da Diretoria e Conselho de
Administração, proferidas em
suas 756a. e 642a. sessões.res-
pectivamente, que autorizaram a
assinatura de um termo de Con-
vénio entre esta Companhia e o
DISTRITO FEDERAL, regulando
a administração pela NOVACAP,
de um galpão destinado à Divisão
Técnica do DETUR.

DECISÃO
O Conselho, com o voto doRela-
tor, torna sem efeito sua deci-
são, prolatada na 642a. sessão
de 17.03.71 e autoriza a assinatu-
ra de um termo de Convénio en-
tre o DEPARTAMENTO DE TU-
RISMO e esta Companhia, regu-
lando a administração para pros-
seguimento das obras de cons-
trução de um galpão destinado à
Divisão Técnica daquele Depar-
tamento, localizado no Trecho l,
lotes 460, 470, 480 e 490 no SIA,
ao valor de Cr$ 200.000,00 (du-
zentos mil cruzeiros) e prazo de
12 (doze) meses para sua exe-
cução.

Relator: Conselheiro OTOMAR
^OPES CARDOSO.

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Otomar Lopes Cardoso
a) Júlio César de Rose
a) António Herinque de Carvalho
Ellery
a) Edilson Cid Varela
a) Inácio de Lima Ferreira.

No. 05.

Processo no. 13.990/71
Referência: DEPARTAMENTO .
DE EDIFICAÇÕES - propõe a
dispensa de Tomada de Preços
para os serviços de pintura das
esquadrias das fachadas do
EMP-7 - "DASP".

DECISÃO:

O Conselho, com o voto doRela-
tor e de acordo com a decisão da
Diretoria, autoriza a dispensa da
Tomada de Preços e aprova o
"convite" realizado pelo Depar-
tamento de Edificações, autori-
zando a contratação da pintura de
14.280 m2. (quatorze mil,duzen-
tos e oitenta metros quadrados)
de esquadrias <ia fachada do
EMP-7 "DASP" com afirmaSA-
TURNO CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS LTDA.( pelo preço unitá-,
rio proposto de Cr$ 6,25/m2
(seis cruzeiros e»vinte e cinco
centavos por metro quadrado) de
esquadrias, atribuindo-se ao
contrato o valor de Cr $89.250,00
(oitenta e nove mil, duzentos e
cinquenta cruzeiros) com uma
variação de 5% (cinco por cento)
para mais ou para menos, sem
necessidade de aditamento.para
efeito de medição final e prazo
de 120 (cento e vinte) dias,conta-
dps da expedição da "Ordem de
Serviço".

Relator: Conselheiro OTOMAR
LOPES CARDOSO.

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Otomar Lopes Cardoso
a) António Henrique de Carvalho
Ellery
a) Edilson C id Varela
a) Júlio César de Rose
a) Inácio de Lima Ferreira.

'No. 06

Processo no. 13.989/71
Referência: DEPARTAMENTO
DE EDIFICAÇÕES - propõe a
dispensa de Tomada de Preços e
aprovação da licitação realizada
pelo mesmo, para polimento do
piso de granito do pavimento tér-
reo do MINISTÉRIO DAS RELA-
ÇÕES EXTERIORES.

DECISÃO:

O Conselho, com o voto do Rela-
tor e de acordo com a decisão
da Diretoria, autoriza a dispensa
de Tomada de Preços e aprova o
"Convite" realizado pelo Depar-
tamento de Edificações, contra-
tando-se com a firma MÁRMO-
RES PLANALTO LTDA., os ser-
viços de polimento de 1.800 m2.
(hum mil e oitocentos metros
quadrados) de piso de granito do
pavimentotérreodo MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES,
pelo preço unitário proposto de
Cr$ 33,00/m2.(trinta e três cru-
zeiros por metroquadrado),con-
fer indo-se ao contrato o valor de
Cr$ 59.400,00 (cinquenta e nove
mil e quatrocentos cruzeiros)
com uma variação de 5% (cinco
por cento) para mais ou para me-
nos, sem necessidade de adita-
mento, para efeito de medição
final e prazo fixado em 50 (cin-
quenta) dias, contados a partir da
expedição da "Ordem de Servi-
ço".

Relator: Conselheiro EDILSON
CID VARELA.

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Edilson Cid Varela
a) António Henrique de Carvalho
Ellery
a) Júlio César de Rose
a) Otomar Lopes Cardoso
a) Inácio de Lima Ferreira.

No. 07.

Processo no. 07.462/65
Referência:,SESI -SERVIÇOSO-
CIAL DA INDUSTRIA-soli cita a
doação da faixa de terreno que
fica aos fundos do imóvel o n d e
está localizado o Centfo Social
"Presidente Eurico Gaspar Du-
tra".

DECISÃO:

O Conselho, com o voto doRela-
.or e tendo em vista o Parecer do
Senhor Consultor JurídicodaSu-
perintendência, decide:

1. Autorizar a elaboração de nova
Planta consolidando todas as al-
terações e acréscimos introduzi-
los na primitiva Planta 6/1, que
se acha registrada no Cartório
lê Imóveis, a qual, depois de
iprovada,deverá ser encaminha-
da à Procuradoria Jurídica para
providenciar o seu registro, al-
:erando-se o registro anterior;

2. Determinar que, uma vez ela-
borada pela Coordenação de Ar-
quitetura e Urbanismo, que ê o
órgão competente para tanto.uma
planta ou alteração de planta já
existente, seja a mesma subme-
tida à aprovação dêsteColegiado
e em seguida encaminhada à Pro-
curadoria Jurídica para provi-
denciar a sua inscrição no Re-
gistro de Imóveis ou alteração
do registro anterior, no caso de
modificação de planta já regis-
trada;

Somente apôs o cumprimento
desta providência ê que o assun-
to deverá ir ao Departamento
Económico para a prática dos
atos posteriores, de sua compe-
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tência.

Relator: Conselheiro EDILSON
CID VARELA.

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Edilson C id Varela
a) Otomar Lopes Cardoso
a) António Henrique de Carvalho
E Her y
a) Júlio César de Rose
a) Inácio de Lima Ferreira

No. 08.

Processo no. 303.003/71-SVO,
anexo ao de no. 42.648/70.
Referência: Co.A.U.-encaminha
para aprovação, o original da
PLANTA SAIOESTE - PR-58/i
(Cruzeiro - Missa Campal, Via
de Acesso, Setor de Áreas Iso-
ladas, Eixo Monumental - Lado
Oeste).

DECISÃO:

O Conselho, com o voto doRela-
tor e de acordo com sua decisão
proferida na 647a. sessão,apro-
va o original da PLANTA SAI-
OESTE - PR - 58/1 e assina a
respectiva cópia.

Relator: Conselheiro JULIOCE-
SAR DE ROSE.

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Júlio César de Rose
a) António Henrique de Carvalho
E Her y
a) Edilson C id Varela
a) Otomar Lopes Cardoso
a) Inácio de Lima Ferreira.

No. 09.

Processo no. 10.730/71
Referência: Revogação das deci-
sões da Diretoria e Conselho de
Administração, proferidas em
suas 759a. e 645a. sessôes,res-
pectivamente, sobre o aditamen-
to ao Convénio celebrado em
19.1L 70, entre esta Companhiae
o MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES.

DECISÃO

O Conselho, com o voto do Rela-
tor e de acordo com a decisão dá
Diretoria, revoga sua decisão
no. 18, proferida na 645a. ses-
são.
Relator: Conselheiro JULIOCE-
SAR DE ROSE

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Júlio César de Rose
a) António Henrique de Carvalho
Ellery
a) Edilson C id Varela
a) Otomar Lopes Cardoso
a) Inácio de Lima Ferreira.

No. 10.

Processo no. 14.520/71, anexo
aos de nos. 55.784/70 e 77.64S/
70.
Referência: C o. A. U.-encaminha
para provação, o original da
'PLANTA Au-N-Norte-PR-3/i
(Quadras l, 2 e 3 do Setor de Au-
tarquias Norte).

DECISÃO:

O Conselho, com o voto doRela-
tor e de acordo com sua decisão
proferida na 645a. sessão,apro-
va o original da PLANTA AU-N-
Norte PR-3/1 e assina a respec-
tiva cópia.

Relator: Conselheiro JULIOCE-
SAR DE ROSE.

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Júlio César de Rose
a) António Henrique de Carvalho
Ellery
a) Otomar Lopes Cardoso
a) Inácio de Lima Ferreira
a) Edilson Cid Varela.

No. 11

Processo no. 37.783/66. 41.198/
70 e 11.591/71

Referência: Departamento Eco-
nómico - propõe o cancelamen-
to da autorização de venda de
um lote comercial na Asa Norte
ao Sr. MAURÍCIO DA FONSECA
BORGES, 'por falta de interesse
na formalização da transação.

DECISÃO

O Conselho, com o voto do Rela-
tor, mantém a decisão da Dire-
toria e determina o arquivamen-
to do processo.

Relator: Conselheiro JULIO CE-
SAR DE ROSE.

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Júlio César de Rose
a) António Henrique de Carvalhc
Ellery
a) Edilson Cid Varela
a) Inácio de Lima Ferreira
a) Otomar Lopes Cardoso

No. 12

Processo no. 303.001/71 - SVO
anexo ao de 72.041/71

Referência: Co.A.U. -encaminha,
para aprovação, o original da
PLANTA SAI - PR-53/1 (Áreas
para Centro Esportivo e Clubes
Esportivos, Setor de Áreas Iso-
ladas EPCT - Estrada Parque
Contorno),

DECISÃO

O Conselho, com o voto do Rela-
tor e de acordo com sua decisão
proferida na 647a. sessão, apro-
va o original da PLANTA SAI -
PR - 53/1 e assina a respectiva
cópia.

Relator: Conselheiro JULIO CE-
SAR DE ROSE.

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Júlio César de Rose
a) António Henrique de Carvalho
Ellery
a) Inácio de Lima Ferreira
a) Otomar Lopes Cardoso
a) Edilson Cid Varela

No. 13

Processo no. 11.729/71
Referência: ENINCO -ENGE-
NHARIA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. - solicita prorroga-
ção do prazo do contrato no.....
441/70, para cobertura de ser-
viços extras-Obra; cerca de
tela e arame para o Departa-
mento de Limpeza Pública.

contrato no. 441/70.. para pror-
rogar o prazo estipulado na
Cláusula Quinta, por mais 15
(quinze) dias, para conclusão
dos serviços.

Relator: Conselheiro ANTÓNIO
H. DE CARVALHO ELLERY

a) Delpho Pereira de Almeida
a) António Henrique de Carvalho
Ellery
a) Júlio César de Rose
a) Edilson Cid Varela
a) Otomar Lopes Cardoso
a) Inácio de Lima Ferreira.

No. 14

Processo no. 07.072/71 e anexe
10.363/71

Referência: ENGENHARIA MEL-
MAN OSÓRIO S/A - solicita
prorrogação de prazo e aprova-
ção de serviço extra contratual
para a obra do CENTRO DE
PROCESSAMENTO DE DADOS.

DECISÃO

O Conselho, com o voto do Re-
lator e de acordo com a decisão
da Diretoria, autoriza a renova-
ção do Contrato no. 373/70, as-
sinado com a firma ENGENHA-
RIA MELMAN OSÓRIO S/A, pa-
ra acabamento do CENTRO DE
PROCESSAMENTO DE DADOS,
visando a :

a) - prorrogar por mais 60 (ses-
senta) dias o prazo previsto para
entrega da obra, fixando-o em
28-6-71;

b) - suplementar seu valor em
Cr$ 34.877,27 (trinta e quatro
mil, oitocentos e setenta e se-
te cruzeiros e vinte e sete cen-
tavos") relativo à construção da
subestação, passando o valor
total do contrato a ser de
Cr$ 990.087,35 (novecentos e no-
venta mil, oitenta e sete cruzei-
ros e trinta e cinco centavos).

Relator: Conselheiro ANTÓNIO
H.DE CARVALHO ELLERY

a) Ueipno Pereira de Almeida
a) António Henrique de Carvalho
Ellery
a) Edilson Cid Varela
a) Júlio César de Rose
a) Inácio de Lima Ferreira
a) Otomar Lopes Cardoso

No. 15

Processo no.: 12,492/71
Referência: SERGEN ^SERVI-
ÇOS GERAIS DE ENGENHARIA
S/A - solicita prorrogação de
prazo e aprovação de serviços
extras relativos ao contrato no..
547/69, para execução da obra
do Almoxarifado e Oficinas da
Policia do Distrito Federal.

de Cr$ 642.726,70 (seiscentos e
quarenta e dois mil, setecentos
e vinte e seis cruzeiros e se-
tenta centavos) e o prazo para
sua conclusão fixado em
31-03-71.

Relator: Conselheiro EDILSON
CID VARELA

a) - Delpho Pereira de Almeida
a) - Inácio de Lima Ferreira
a) - Edilson Cid Varela
a)- Otomar Lopes Cardoso
a)- Júlio César de Rose
a)-Antonio Henrique de Carvalho
Rllerv

No. 01
CONSELHO DE ADMINISTRA-
ÇÃO

Sessão no. 652a. realizada em
26-5-71

DECISÃO

O Conselho, com o voto do Re-
lator e de acôr*do com a decisão
da Diretoria,

RESOLVE:

a) - Autorizar a dispensa de li-
citação, adjudicando-se & firma
ENINCO-ENGENHARIA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA., a
execução dos serviços extras
mencionados às fls. 12 e verso
no valor de Cr$ 7.756,68 (sete
mil, setecentos e cinquenta e
seis cruzeiros e sessenta e
oito centavos), que deverá s e r
adicionado ao contrato inicial,
cujo valor passa a ser
de Cr$ 75.760,13 (setenta e cin-
co milj. setecentos e sessen-
ta cruzeiros e treze centavos).

b) - Autorizar a renovação do

Processo no.: 100.835/71-GDF.
Referência:SERVIÇO NACIONAL
DE INFORMAÇÕES - solicita a
doação de 05 projectes noCru-
zeiro Novo, destinadas à edifica-
ção de blocos de apartamentos
para a Escola Nacional de Infor-
mações.

D E C I S Ã O

DECISÃO:

O Conselho, com o voto do Rela-
tor e de acordo com a decisão da
Diretorid,

RESOLVE:

a) - autorizar a dispensa da li-
citação e adjudicação direta l
firma SERGEN - SERVIÇOS GE-
RAIS DE ENGENHARIA S/A, dos
serviços extras mencionados à
fls. 11 e 12, pelo preço de
Cr$ 22.718,42 (vinte e dois mil
setecentos e dezoito cruzeiros e
quarenta e dois centavos);

b) - determinar a renovação do
contrato no. 547/69, para pror-
rogação do prazo estipulado em
sua cláusula Quinta, por mais
242 (duzentos e quarenta e
dois ) dias e suplementação em
mais Cr$ 22.718,42, passando o
valor total do contrato a ser

O Conselho, com o voto do Relator
e deacôrdocomadecisãoda Di-
retoria, autoriza "ad referen-
dum" da Assembleia Geral, a re-
versão das projeçOes nos. 1,2, 3,
4 e 5, Quadra 909, do SHCE - Sul,
ao Serviço do Património da
União, para uso do SER VIÇO NA-
CIONAL DE INFORMAÇÕES -
S.N.I. - (Escola Nacional de In-
formações).
Relator: Conselheiro ANTÓNIO
HENRIQUE DE CARVALHO EL-
LERY.

a) DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE
CARVALHO ELLERY
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) EDILSON CID VARELA
a) JULIO CESAR DE ROSE.

No. 02
Processo no.: 15.236/71
Referência: Aditamento ao Con-
vénio em 24-8-65, entre esta
Companhia e o TRIBUNA L SU-
PERIOR ELEITORAL, regulan-
do a administração das obras de
construção do edifício sede da-
quele Tribunal, em Brasília,
Distrito Federal - Processo no.
11.676.

D E C I S Ã O

0 Conselho, com ovotodoRelator
e de acordo com a decisão da Di-
retoria, autoriza a assinatura de
um têrmode aditamentoao Con-
vénio firmado em 24-8-65, entre
esta Companhia e o TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, regu-
lando a administração das obras
de construção do edifício sede da-
quele Tribunal, em Brasília, DF,
visando prorrogar seu prazo de
vigência até 31 de dezembro de
1 971.

Relator: Conselheiro ANTÓNIO
H. DE CARVALHO ELLERY

a) DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
a) ANTÓNIO HENRIQUE' DE
C AR VA LHO ELLERY
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) EDILSON CID VARELA
a) JULIO CESAR DE ROSE.

No. 03

Processo:
Referência: Convénio a cer cele-
brado entre esta Companhia e o
MINISTÉRIO DO TRA BA LHO E
PROVIDENCIA SÓCIA L, com in-
terveniência do Ministério do
Planejamento e Coordenação Ge-
ral, regulando a administração
por esta Empresa, do prossegui-
mento, até final acabamento, das
obras de construção da garagem
anexa ao edifício sede do MTPS,
em Brasília, DF.

D E C I S Ã O •

O Conselho, com o voto do Relator
e de acordo com a decisão da Di-
retoria, autoriza a assinatura de
um termo de convénio entre esta
Companhia e o MINISTÉRIO DO
TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SOCIAL, com interveniência do
Ministério do Planejamento e Co-
ordenação Geral, regulando a ad-
ministração do prosseguimento,
até final acabamento, das obras
de construção da garagem anexa
ao edifício sede do MTPS, em
Brasília, Distrito Federal, no va-
lor de Cr$ 1.789.800,00 (hum mi-
lhão, setecentos e oitenta e nove
mil e oitocentos cruzeiros) e pra-
zo de 08 (oito) meses, contados
a partir da publicação no Diário
Oficial da União.

Relator: Conselheiro ANTÓNIO
H. DE CARVALHO ELLERY

a) DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE
CARVALHO ELLERY
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) EDILSON CID VARELA
a) JULIO CESAR DE ROSE.

No. 4

Processo no.: 15.108/71
Referência: Aditamento ao Con-
vénio firmadoem 12-12-69, entre
o DISTRITO FEDERA Lê es ta
Companhia, regulandoa adminis-
tração de obras de construção de
lojas nas passagens subterrâneas
do Setor Bancário Sul, em Brasí-
lia, DF.

D E C I S Ã O

O Conselho, com ovotodoRelator
e de acordo com a decisão da Di-
retoria, autoriza a assinatura de
um termo de aditamentoao Con-
trato celebradoem 12-12-69,en-
tre o DISTRITO FEDERA L e esta
Companhia, regulando a admi-
nistração das obras de co'nstru-
ção de lojas nas passagens sub-
terrâneas do Setor Bancário Sul,
em Brasília, Distrito Federal,
para prorrogar seu prazo até 31
de dezembro de 1971.

Relator: Conselheiro
LOPES CARDOSO

OTOMAR

a) DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) EDILSON CID VARELA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) ANTONIO HRNIQUE DE CAR-
VALHO E LERY
a) JULIO CESAR DE ROSE.

No. 05

Processo no.: 15.186/71
Referência: Dispensa de Tomada
de Preços para instalações ele-
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tricas e hidráulicas de três ES-
COLAS em Planaltina, Distrito
Federal.

D E C I S Ã O

O Conselho, com o voto do Relator
e de acordo com a decisão da Di-
retoria, autoriza a dispensa de
T o m a d a de Preços,de acordo
com o item SOdalnstruçâo no...
163/70, contratando-se com a fir-
ma SOCIEDADE DE INSTALA-
ÇÕES TÉCNICAS S/A - "SIT", a
execução das instalações elêtri-
cas e hidráulicas das três es-
colas, situadas nas Quadras 3/4 e
1/2 - Vila Buritis e 17, Vila Vi-
centina, em Planaltina, Distrito
Federal, pelo preço global pro-
posto de Cr$ 72.000,00 (setentae
dois mil cruzeiros) e prazo fixa-
do em 30 (trinta) dias, contados a
partir da emissão da "Ordem de
Serviço".

Relator: Conselheiro
LOPES CARDOSO

OTOMAR

a) DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) EDILSON C ID VARELA
a) ANTONIO HRNIQUE CARVA-

LHO E LLERY
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) JULIO CESAR DE ROSE.

No. 06
Processo no.: 46.340/69
Referência: DEPARTAMENTO
ECONÓMICO -encaminhaminu-
ta de Edital para venda, em licita-
ção pública, de 24 lotes noSHI-
Sul.

D E C I S Ã O :

OConselho, com o voto do Relator
e de acordo com a decisão da Di-
r etoria, aprova a minuta de Edital
e autoriza a venda em licitação
pública dos lotes nos. 33, 34, 35,
36, 37, 38, 39, 40, 41, 42,43, 44,
45, 46, 47, 48, 49, 50, 51,52, 53,
69. 72 e 73 - CH.2-SHI-Sul, ao
preço mínimo indicado (fls. 45),
encaminhando-se o processo à
C.P.C, para publicação do Edital.

Relator: Conselheiro
LOPES CARDOSO

OTOMAR

a) DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
4a) EDILSON C ID VARELA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE CAR-
VALHO ELLERY
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) JULIO CESAR DE ROSE.

No. 07

Processo no.: 71.215/70
Referência: DIVISÃO DE OPE-
RAÇÕES IMOBILlARIAS/Depar-
tamento Económico - solicita a
compra de uma máquina contâbil
e 161 r iça, OLIVETTI, modelo
"AUDIT 140 E".

D E C I S Ã O

O Conselho, com ovotodoRelator
e de acordo com a decisão da Di-
retoria, autoriza a dispensa de
"Tomada de Pr ecos" para a aqui-
sição diretado fabricante exclu-
sivo OLIVETTI DO BRASIL S/A,
da máquina contâbil elêtrica soli-
citada, pelo valor estimado de
Cr$ 29.000,00 (vinte e nove mil
cruzeiros), nos termos do item
28, letra E, da Instrução no.163/
70 e artigo 22 dos Estatutos So-

ciais da Companhia.

Relator: Conselheiro OTOMAR
LOPES CARDOSO

a) DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) EDILSON C ID VARELA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE
CARVALHO ELLERY
a) JULIO CESAR DE ROSE.

No. 8

Processo no.: 27.426/65
Referência: Co. A. U. - solicita
aprovação para as alterações a
serem introduzidas na PLANTA
SCE - PR-26/1.

D E C I S Ã O

O Conselho, com ovotodoRelator
e tendo em vista as informações
constantes do processo, autoriza
as modificações solicitadas na
PLANTA SCE - PR-26/1, deven-
do o original e duas cópias re-
tornarem ao Conselho para au-
tenticação.

Relator: Conselheiro EDILSON
CID VARELA

a) DE LHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
a) EDILSON CID VARELA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE
CARVALHO ELLERY
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) JULIO CESAR DE ROSE.

No. 9

Processo no.: 2.669/66
Referência: Reversão do lote no.
08 QL-4/9 - SHI-Sul,ao Serviço
do Património da União, para uso
do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGÓCIOS INTERIORES - De-
partamento de Polícia Federal.

D E C I S Ã O

O Conselho, com o voto do Relator
e de acordo com a decisSo da Di-
retoria, encaminha o processo à
douta Assembleia Geral,mani-
festando-se favoravelmente à
reversão do lote no. 8,da QL-
4/9 - SHI-Sul, ao Serviço do Pa-
trimónio da União, para uso do
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE-
GÓCIOS INTERIORES - Departa-
mento de Polícia Federal.

Relator: Conselheiro EDILSON
CID VARELA

a) DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
a) EDILSON CIU VARELA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DA
CARVALHO ELLERY
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) JULIO CESAR DE ROSE.

fNo. 10

Processo no. 3.154/68 e anexo
8.344/70

Referência: ASSOCIAÇÃO NA-
CIONAL DE ESCRITORES - enca-
minha recurso às decisOes dos
Órgãos C olegiados, que se mani-
festaram pelo cancelamento da
doação do terreno àquela entida-
de, e solicita mais um ano de pra-
zo oara realizar a construção.
D E C I S Ã O

O Conselho, com o voto do Re-

lator, não conhece do recurso e
mantêm sua decisão anterior .en-
caminhando o processo à consi-
deração da douta Assembleia
Geral.

Relator: Conselheiro EDILSON
CID VARELA

a) DEPLHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
a) EDILSON CID VARELA
a)ÒTMAÍt LOPES CARDOSO
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE
CARVALHO E LLERY
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) JULIO CESAR DE ROSE.

No. 11

Processo no.: 303.198/71
Referência: Coordenação de Ar-
quitetura e Urbanismo - encami-
nha para aprovação, cópias do de-
senhe CST - PR-270/1, que se
refere a criação de áreas espe-
ciais no setor M -Norte de

DECISÃO:

O Conselho, com ovotodo Rela-
tor, aprova o DESENHO CST-
PR-270/1 e assina a respectiva
cópia.

Relator: Conselheiro
CID VARELA

EDILSON

a) DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
a) EDILSON CID VARELA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE
CARVALHO E LLERY
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) JULIO CESAR DE ROSE.

No. 12

Processo no. 15.688/71
Referência: DEPARTAMENTO
DE VIAÇÃO E OBRAS - solicita
autorização para assinatura de
um aditivo ao contrato no. 380/
70. assinado com a firma CO-
MERCIO E INDUSTRIA GA FOR
S/A, para fornecimento e trans-
porte de asfalto diluído e cimen-
to asfáltico, visando a prorroga-
ção do prazo e alteração do va-
lor contratual.

DECISÃO

O Conselho, com o voto doRela-
tor, de côrdo com a decisão da
Diretoria e tendo em vista o in-
ciso V,item 28.1etra "g", da Ins-
trução no. 163/70, autoriza a dis-
pensa de licitação, para a lavra-
tura do termo aditivo ao Contra-
to no. 380/70, na for ma preconi-
zada pelo Departamento de Via-
ção e Obras.

Relator: Conselheiro INÁCIO DE
LIMA FERREIRA

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Inácio de Lima Ferreira
a) Otomar Lopes Cardoso
a) Edilson Cid Varela
a) António Henrique de Carvalho
Ellery
a) Júlio César de Rose.

No. 13

Processo no. 11.837/71
Referência: Dispensa de Tomada
de Preços para fornecimento de
mâo-de-obra especializada,para
instalação de ar condicionado no
PALÁCIO ITAMARATI, em Bra-
sília, DF.

O Conselho, com o voto do Re-
lator e de acordo com a decisão

da Diretoria, autorizaadispensa
de Tomada de Preços, de acordo
com o item 30 da Instrução no.
163/70 e a contratação com a fir-
ma CEMARCO-CentroEspecia-
lizado em Montagem de Ar Con-
dicionado Ltda., para a prestação
de serviço de mão-de-obra de
mecânico de refrigeração (em
média três pessoas) para insta-
lação de ar condicionado no PA -
LACIO DO ITAMARATI. pelo pre-
ço proposto de Cr$ 27,00 (vinte
e sete cruzeiros por hora de ofi-
cial mecânico, atribuindo-se ao
contrato o valor estimado de
Cr$ 109.350,00 (cento e nove mil,
trezentos e cinquenta cruzeiros)
relativo a 4.050 (quatro mil e
cinquenta) horas, com uma varia-
ção de 25% (vinte e cinco por cen-
to) para mais ou menos, sobre o
valor do contrato, sem necessi-
dade de aditamento, em função
das horas apontadas pela Fisca-
lização da obra, ia estando in-
cluídos no valor/hora todas as
despesas de viagens, estadias,
.leis sociais, impostos, seguros,
ferramentas e serviços de su-
pervisão.

Relator: Conselheiro INÁCIO DE
LIMA FERREIRA

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Inácio de Lima Ferreira
a) Otomar Lopes Cardoso
a) Edilson Cid Varela
a) António Henrique de Carvalho
Ellery
a) Júlio César de Rose.

No. 14

Processo no. 63.546/70
Referência: Coordenação de Ar-
quitetura e Urbanismo - porpoe
a r e v o g a ç ã o da decisão no. 5,
proferida na 625a. sessão,a fim
de ser destinada outra área ao
DISTRITO FEDERAL - Fundação
do Serviço Social do Distrito Fe-
deral.

DECISÃO

O Conselho, com o voto doRela-
tor, revoga sua decisão no. 5,
proferida na 625a. sessão e au-
toriza a reserva da Área Espe-
cial no. 01. constante da Planta

CSB-PR-6/1, ao DISTRITO FE-
DERAL - para uso da Fundação
do Serviço Social do Distrito Fe-
deral, para a construçãodoCen-
tro Comunitário de Brazlândia.

Relator: Conselheiro INÁCIO DE
LIMA FERREIRA

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Inácio de Lima Ferreira
a) Edilson Cid Varela
a) Otomar Lopes Cardoso
a) António Henrique de Carvalho
Ellery
a) Júlio César de Rose.

No. 15

Processo no. 17.217/60 e anexos
27.067/67 e 16.789/68
Referência: Revogação das deci-
sões dos Órgãos Colegiados que
autorizaram a reversão de lotes
ao Serviço do Património da
União, para uso da CAMPANHA
NACIONAL DE MATERIAL DE
ENSINO.

DECISÃO

O Conselho, com o voto do Rela-
tor e de acordo com a decisão da
Diretoria,

RESOLVE:

a) - Revogar sua decisão profe-
rida na 457a. sessão, que autori-
zou a reversão dos lotes 4-B, e
5-B. Quadra 15, SCR-SulaoSPU,

para posterior distribuição ã
CAMPANHA NACIONAL DE MA-
TÉRIA L DE ENSINO.

b) Autorizar a venda dos referi-
dos lotes à FUNDAÇÃO NACIO-
NAL DE MATERIAL ESCOLAR
ao preço e condições atuais, já
:jue esta tem personalidade ju-
rídica e património próprio.

Relator: Conselheiro INÁCIO DE
LIMA FERREIRA.

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Inácio de Lima Ferreira
a) Otomar Lopes Carvalho
a) Edilson Cid Varela
a) António Henrique de Carvalho
Ellery
a) Júlio César de Rose.

No. 16.

Processo no. 29.727/65
Referencia: JOSÉ M ARI A ARAÚ-
JO SANTOS - apresenta recurso
contra decisão da Diretoria que
indeferiu seu pedido de compra
de terrenos na A sã Norte,a pre-
ço e condições da Resolução 42/
65,

DECISÃO

O Conselho, com o voto do Rela-
tor e tendo em vista o parecer do
Senhor Consultor JurídicodaSu-
per intendência, aprova a decisão
da Diretoria, autorizando a venda
dos lotes nos. 13 e 15, Tipo EC-
4,Bloco S.Quadra 702/703,-SCR-
Norte, ao Senhor JOSÉ MARIA
ARAÚJO SANTOS, ao preço e
condições de pagamento constan-
tes da Resolução 42/65.

Relator: Conselheiro IN A C IO DE
LIMA FERREIRA.

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Inácio de Lima Ferreira
a) António Henrique de Carvalho
Ellery
a) Otomar Lopes Cardoso
a) Júlio César de Rose
a) Edilson Cid Varela.

REUNIÕES DA DIRETORIA

Sessão no. 764a. realizada em:
10-05-71

N o. Í .
PROCESSO No. 008 205/69-SVO
REFERENCIA: INSTITUTO DE
CULTURA INFANTIL LTDA
"ICIL" comunica sua desistência
da distribuição de um lote nas
Entre Quadras Noites, feita pe-
la Diretoria em sua 751a. ses-
são.

DECISÃO:

A Diretoria,'com o voto do Rela-
tor e de acordo com o parecer
da Chefia do Departamento Eco-
nómico, revoga sua autorização
dada na 751a. sessão de 08-02-
71, ao INSTITUTO DE CULTURA
INFANTIL LTDA. "ICIL", para
venda do tote "C" - EQ/Norte
711/911.

Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO.

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
THOMPSON- SCAFUTO
PAULO DA RCY PALHA
PAULO JANOT BORGES.

No. 2

PROCESSO No.: 08.972/71
REFERENCIA DOMINGOS LET-
TIE RI RUI PEREIRA FILHO e
DANTE FERREIRA DE MELO,
constituídos em condomínio,soli-
citam aquisição de 03 lotes no
S.H.C.G. Norte, para construi-
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rem suas residências. Setor Industrial de Taguatinga, a

fim de instalar sua industria.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Rela- DE C IS A Oi
tor e de acordo com o parecer
do Departamento Económico, au-
toriza a venda dos lotes nos.
l e 3 -Bloco 17 e no. 2-Bloco 22
da Quadra 716-S.H.C.G. - Norte,
aos Senhores DOMINGOS LET-
TIER1, RUI PEREIRA FILHO e
pelo preço e condições vigentes,
ficando a indicação dos mesmos
a cargo da DOI/D. Ec.
Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
THOMPSON SCAFUTO
PAULO JANOT BORGES
PAULO DARCY PALHAS

Np. 3

PROCESSO No.: 09 160/71
REFERENCIA: GUY DE FONT-
GALLAND CORRÊA DA SILVA
LOUREIRO, ocupante do aparta-
mento no. 203, Bloco "L", .......
SQDN/407/408 e WILSON COR-
RÊA DA SILVA LOUREIRO da
Casa no. 01, Rua 2, Acampamen-
to Tamboril, solicitam autoriza-
ção para permutarem entre si
suas residências.

D E C I S Ã O :

A Diretoria, com o voto do Rela-
tor e tendo em vista o parecer
do Departamento Económico, au-
toriza a permuta solicitada pelos
Senhores GUI DE FONTGALLAND
CORRÊA DA -SILVA LOUREIRO
e WILSON CORRÊA DA SILVA
LOUREIRO, ocupante do aparta-
mento no. 203 Bloco "L",SQDN/
407-408 e Casa no. 01, Rua 2,A-
campamento Tamboril, respec-
tivamente, vedando o direito dos
solicitantes pleitearem novas
permutas.

Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
THOMPSON SCAFUTO
PAULO DARCY PALHAS
PAULO JANOT BORGES.

No. 4
PROCESSO No.: 42 267/62
REFERENCIA :Cancelamento da
reserva feita à firma INDUS-
TRIA DE ARAMES SÃO JUDAS
TADEU, do lote 06 - Tipo EC- 4-
B - Bloco 2 - Quadra 706/707 -
SCR - Norte, pela sua condição
de mudancista do Núcleo Ban-
deirante.

D E C I S A O:

A Diretoria, com o voto do Rela-
tor e de acordo com o parecer
do DepartamentoEconômico, au-
toriza a revogação da reserva do
lote no. 06 - EC-4-B, Bloco 2 -
Quadra 706/707 - SCR/Norte, a
firma INDUSTRIA DE ARAMES
SÃO JUDAS TADEU e a conse-
quente reintegração do terreno
ao património da Companhia.

Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO.

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
THOMPSON SCAFUTO
PAULO JANOT BORGES
PAULO DARCY PALHAS

No.,5
PROCESSO No.: 68 047/70
REFERENCIA DINÁ MA-DISTRI-
BUIDORA NACIONAL DE ARTE -
FATOS DE MADEIRA LTDA. so-
licita a compra de uma área no

A Diretoria, com o votodoRela-
tor e de acordo com o parecer
do DepartamentoEconômico, en-
caminha o processo ao Egrégio
Conselho de Administração, ma-
nifestando-se favoravelmente à
venda dos lotes nos. 60, 62,e 64
da QI. l-Setor Industria l da Cida-
de Satélite deTaguatinga,à firma
DINAMA - DISTRIBUIDOR A NA-
CIONAL DE ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA., por preço e
condições atuais, devendo o pro-
cesso ser encaminhado à Procu-
radoria Jurídica para ser visada
a minuta de fls. 41 a 48.

Relator: Diretor
SCAFUTO

THOMPSON

DELPHO PEREIRA DE ALEMI-
DA
THOMPSON SCAFUTO
PAULO JANOT BORGES
PAULO DARCY PALHAS.

No. 6
PROCESSO No.: 74 215/70

REFERÊNCIA: RESMAT LTDA-
solicita prorrogação de prazo
para instalação do equipamento
contra incêncio no ediffeio . sede
do Conselho Nacional do Petró-
leo.

DECISÃO:

A Diretoria, com o votodoRela-
tor autoriza a renovação do con-
trato no. 181/69, firmado com a
firma RESMAT LTDA., par a ins-
talação do equipamento contra
incêndio no Conselho Nacional
de Petróleo, para prorrogar por
mais 681 (seiscentos e oitenta e
um) dias, o prazo estipulado em
sua cláusula Quinta, passando
para 22-07-71, a data para en-
trega dos serviços.
Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES.
DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
PAULO JANOT BORGES
THOMPSON SCAFUTO
PAULO DARCY PALHAS.

No. 07

PROCESSO No. 62 711/69
REFERENCIA: Regularização da
venda de lote em Taguatinga,em
nome do Senhor ALENCAR AL-
VES TOLENTINO e ocupado por
Genilton Costa dos Santos.

DECISÃO

A Diretoria, com o votodoRela-
tor e de acordo com o parecer
do Departamento Económico e,
considerando que o Senhor
ALENCAR ALVES TOLENTINO
já efetuou o pagamento total do
lote no. 16 - QNE-43 - da Cida-
de Satélite de Taguatinga, autori-
za-lhe a venda do mesmo, fi-
cando sua desocupação por con-
ta do adquirente.

Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO

a) DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 08

PROCESSO No. 63 706/69 e ane-
xo 79 833/70
REFERENCIA: ANTÓNIO BER-
NA RDE S FERREIRA- solicita a
regularização em seu nome do
lote no. 06 - Quadra 05 - Con-

junto "F" - Sobradinho, onde
reside.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Re-
lator e de acordo com o parecer
do Departamento Económico, au-
toriza a venda do lote no. 06 -
Quadra 05 - Conjunto "F" daCi-
dade Satélite de Sobradinho, ao
senhor ANTONIO BERNARDES
FERREIRA, pelo preço e condi-
ções vigentes.

Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO

a) DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 09

PROCESSO No. 10 689/71
REFERÊNCIA: F R A N C I S C O
BRAGA MARTINS, solicita a re-
gularização em seu nome, do lo-
te no. 01 - Quadra QS. 8 - Setor
D" - Taguatinga.

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Re-
lator e tendo em vista o cons-
tante do processo, autoriza a
transferência do lote no. 01 -
Quadra QS. 8 - Setor "D" da
Cidade Satélite de Taguatinga,
compromissado com o Senhor
Lenito Ribeiro de Almeida pa-
ra o Senhor FRANCISCO BRA-
GA MARTINS, e consequente la-
vratura da Escritura definitiva,
cobrando-se a taxa de transfe-
rência devida.

Encaminha o processo à Pro-
curadoria Jurídica para "visto"
na minuta de fls. 38 a 43.

Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO

a) DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 10
S

PROCESSO No. 10 340/71
REFERENCIA: VALDEMARRO-
DRIGUES DE FREITAS - solici-
ta a regularização da venda do
lote no. 500 - Setor 3a. Avenida
Comercial da Cidade Satélite do
Núcleo Bandeirante.

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Re-
lator autoriza a formalização da
venda do lote no. 500 - Setor 3a.
Avenida ComercialdaCidadeSa-
télite do Núcleo Bandeirante, ao
Senhor VA LDEMAR RODRIGUES
DE FREITAS considerando que o
Contrato está assinado e o preço
do terreno devidamente quitado.

Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO

a) DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 11

PROCESSO No. 06 011/68 e ane-
xos: 43.096/69, 72.931/69 e
68 448/70.
REFERENCIA: OSVALDO PE-
REIRA - solicita a regulariza-
ção da venda do lote no. 5 -QNA
44 - Taguatinga, onde reside.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Re-
lator, tendo em vista o parecer

do Departamento Económico e o
que determina o artigo l o. da Re-
solução 72/70 do totisolho de
Administração, autoriza a venda
do lote no. 5 - QNA-44, Cidade
Satélite de Taguatinga, ao Se-
nhor OSVALDO PEREIRA pelo
preço à vista e demais condi-
ções da referida Resolução.

Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO

a) DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 12

PROCESSO No. 40.426/68
REFERÊNCIA: JOANA FER-
NANDES DE CARVALHO, soli-
cita a regularização em seu no-
me, dolote52-ConjuntoC -Qua-
dra 11 -Sobradinho, onde reside.

DECISÃO

A Diretoria, com o votodoRela-
tor e de acordo com o parecer do
Departamento Económico,auto-
riza a venda do lote no. 52 -
Conjunto "C" - Quadra 11 da Ci-
dade Satélite de Sobradinho, à
Senhora JOANA FERNANDES DE
CARVALHO, pelo preço e condi-
ções vigentes.

Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO

a) DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 13

PROCESSO No. 10 343/71
REFERENCIA: HITOMI KISCHI-
MOTO - solicita a regularização
em seu nome, do lote 01 - Sptor
2a. Avenida Residencial - Bloco
820 - Núcleo Bandeirante.

DECISÃO:

A Diretoria, com o votodoRela-
i or e de acordo com o parecer
do Departamento Económico, au-
toriza a transferência do lote no.
01 - Setor 2a. Avenida Residen-
cial - Bloco 820 da Cidade Saté-
lite do Núcleo Bandeirante, com-
promissado com o senhor YOSHI-
MI KISHIMOTO para o Senhor

•HITOMI KISHIMOTO, com a con-
sequente lavratura da Escritura
Definitiva, encaminhando-se o
processo à Procurador ia Jurídi-
ca para visar a minuta de fls.
38/43.

Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO

a) DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 14

PROCESSO No. 10.324/71,
REFERENCIA: CARLITO PE-
REIRA DE NOVAES - solicita
a regularização em seu nome, do
lote 03 - Setor Avenida Central
Residencial, Bloco 1.125 do Nú-
cleo Bandeirante.

DECISÃO:

A Diretoria, com o votodoRela-
tor e de acordo com o parecer
do DepartamentoEconômico,au-
toriza a transferência do lote no.
03 - Setor Avenida Central Resi-
dencial, Bloco 1.125 da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante,
compromissado com a Senhora
Maria do Carmo Lopes, para o
Senhor CARLITO PEREIRA DE
NOVAES e consequente lavratura

da Escritura Definitiva, devendo
o processo ser encaminhado à
Procuradoria Jurídica para vi-
sar a minuta de fls. 33 a 38.
Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO

DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
THOMPSON SCAFUTO
PAULO DARCY PALHAS
PAULOJANOT BORGES

No. 15

PROCESSO No. 04.294/71
REFERENCIA: DIOGUINA HEN-
RIQUETA DE JESUS - solicita a
regularização em seu nome do
lote 35 - Quadra 12 - Conjunto
"C" - Setor Residencial de So-
bradinho.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Re-
lator e tendo em vista o cons-
tante do processo, autoriza a
transferência do lote no. 35 -
Quadra 12 - Conjunto "C" Setor
Residencial da C idade Satélite de
Sobradinho, compromissado com
o Senhor Francisco Coelho Per-
pétuo, para a Senhora DIOGUI-
NA HENRIQUETA DE JESUS, e
consequente lavratura da Escri-
tura. Definitiva, cobrando-se a
taxa de transferência devida.i
Encaminha o processo à Pro-
curadoria Jurídica para "visto"
na minuta de fls. 25/28.
Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO

DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
THOMPSON SCAFUTO
PAULO JANOT BORGES
PAULO DARCY PALHAS

No. 16

PROCESSO No. 08.268/71
REFERENCIA: S E V E R I N G
CLAUDINO DE OLIVEIRA, so-
licita a regularização em sei
nome, do lote 05 - Quadra 07 -
Conjunto "J" - Setor Sul Resi-
dencial do Gama.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Rela-
tor e tendo em vista encontrar-se
o terreno totalmente pago, com o
contrato assinado, autoriza a
transferência do lote no. 05 -
Quadra 07 - Conjunto "J" - Se-
tor Sul Residencial da Cidade
Satélite do Gama, compromis-
sado com a Senhora Elia Viei-
ra de Aguiar, para o Senhor SE-
VERING CLAUDINODE OLIVEI-
RA , e consequente lavratura da
Escritura Definitiva, cobrando-
se a taxa de transferência de vida.

Relator: Diretor THOMPSON
§£AFUTO

DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
THOMPSON SCAFUTO
PAULO JANOT BORGES
PAULO JARCY PALHAS

NO. 17

PROCESSO No. 08.267/71
REFERENCIA - JAIR GONÇAL-
VES MELO - solicita a regula-
rização em seu nome do lote 40
- Quadra 20 - Setor Leste Re-
sidencial do Gama.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Re-
lator e tendo em vista que o
contrato está assinado e que o
preço do terreno totalmente pa-
go, autoriza a transferência do
lote no. 40 - Quadra 20 - Setor
Leste Residencial da Cidade Sá-
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têlite do Gama, compromissado
com o sr. José A ibeci A guiar pa-
ra o Senhor JÁ IR GONÇALVES
MELO, e consequente lavratura
da Escritura Definitiva, cobran-
do-se a taxa de transferência de-
vida.
Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO

DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
THOMPSON SCAFUTO
PAUJO JANOT BORGES
PAULO DARCY PALHAS

No. 18

PROCESSONo. 10.351/71
REFERÊNCIA; ANTÕNIO MAR-
QUES DE SOUZA - solicita a
regularização em seu nome, do
lote 60 - Quadra 05 - Conjunto
"E" - Sobradínho.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Re-
lator e de acordo com o pare-
cer do Departamento Económi-
co, autoriza a transferência de
lote no. 60 - Quadra 05 - Con-
junto "E" da Cidade Satélite de
Sobradinho, compromissado com
o Senhor José da Costa, para o
Senhor ANTÓNIO MARQUES DE
SOUZA, com a consequente la-
vratura da Escritura Definitiva^
encaminhando-se o processo a
Procuradoria Jurídica para vi-
sar a minuta de fls. 52 a 55.
Kelator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO

DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
THOMPSON SCAFUTO
PAULOJANOT BORGES
PAULO DARCY PALHAS

No. 19

PROCESSO No. 08.255/71
REFERENCIA: SENHORINHA
NEVES DO NASCIMENTO, so-
licita a regularização em seu
nome, do lote 46 - Quadra 07 -
Conjunto E" - Sobradinho.

DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Rela-
tor e de acordo com o parecer
do Departamento Económico, au-
toriza a transferência do lote
no. 46 - Quadra 07 - Conjunto
"E" da Cidade Satélite de Sobra-
dinho, compromissado com" a
Senhora Josefa Batista do Nasci-
mento, para a Senhora SENHO-
RINHA NEVES DO NASCIMEN-
TO, com a consequente lavratu-
ra da escritura definitiva^ enca-
minhando-se o processo a Pro-
curadoria Jurídica para visar a
minuta de fls. 39/43.

^Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO

DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
THOMPSON SCAFUTO
PAUJO JANOT BORGES
PAULO DARCY PALHAS

No. 20
PROCESSO No. 09.589/71

"REFERÊNCIA; LUIZ ALBERTO
DE CARVALHO MEDEIROS -
solicita a regularização em seu
nome, do lote 57 - Quadra 08 -
Conj. "D" - Sobradinho.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Re-
lator e de acordo com o parecer
do Departamento Económico, au-
toriza a transferência do lote no.
57 - Quadra 08 - Conj. "D" -
Cidade Satélite de Sobradinho,
compromissado com o Senhor
Marcos Tadeu Oliveira Macha-
do, para o Senhor LUIZ ALBER-

TO DE CARVALHO MEDEIROS,
com a consequente lavratura da
Escritura Definitiva encami-
nhando-se o processo à Pro-
curadoria" Jurídica para "visto"
na minuta de fls. 25 a 28.

Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO
DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
THOMPSON SCAFUTO
PAULO DARCY PALHAS
PAULO JANOT BORGES

(21)

Processo No. 10.692/71 e anexo
76.749/70.
Referência: VANDERLI JOSÉ
PEREIRA - solicita a regulari-
zação em seu nome do lote 26 -
QS-9 - Setor "B" de Taguatinga

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do rela-
tor e de acordo com o parecer
do Departamento Econômico,au-
toriza a transferência do lote no.
26, QS-09, Setor "B" da Cidade
Satélite de Taguatinga, compro-
missado com o Senhor Jeovahde
Moraes, para o Sr. Vagner Piau
de Almeida e deste para o Se-
nhor VANDERLI JOSÉ FERREI-
RA , com a consequente lavratura
da Escritura Definitiva.cobran-
do-se as taxas de transferência
devidas, encaminhando-se o pro-
r.esso ã Procuradoria jurfdica
para "visto" na minuta de fls.25
a 30.

Relator: D i r e t o r THOMPSON
SCAFUTO.

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
THOMPSON SCAFUTO
PAULO DARCY PALHAS
PAULO JANOT BORGES.

(22)

Processo no. 47.378/70
Referência: INOCÊNCIO DE
3ASTRO SERRANO - solicita a
regularização em seu nome, do
lote 50 - Quadra 10 - Conjunto
"E" em Sobradinho.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Re-
lator e de acordo com o parecer
do Departamento Econômico,au-
toriza a venda do lote no.50 -
Quadra 10 - Conjunto "E" daCi-
dade Satélite de Sobradinho, ao
Senhor INOCÊNCIO DE CASTRO
SERRANO, pelo preço e condi-
ções vigentes.
Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO.

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
THOMPSON SCAFUTO
PAULO JANOT BORGES
PAULO DARCY PALHAS.

(23)

Processo No. 23.288/66
Referência: JACINTHO DE OLI-
VEIRA FIGUEIREDO- solicita a
regularização em seu nome,ao lo-
te no. 49 - Quadra 13 - Conjunto
"E" - Setor Residencial da C ida-
de Satélite de Sobradinho.

DECISÃO;

A Diretoria, com o voto do Re-
lator e de acordo com o parecer
do Departamento Econômico,au-
toriza a transferência do lote no.
49 - Quadra 13 - Conjunto "E" -
Setor Residencial da Cidade Sa-
télite de Sobradinho, compro-
missado com o Senhor JOSÉ
PEREIRA DE MORAIS, para o
Senhor JACINTHO DE OLIVEI-
RA FIGUEIREDO, com a conse-
quente lavratura da Escritura
Definitiva, cobrando-se ataxade

transferencia em vigor e enca-
minhando-se o processo â Pro-
curadoria Jurídica para "visto"
na minuta de fls,, 33 a 36.

Relator: D i r e t o r THOMPSON
SCAFUTO.

a) DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO

a) PAULO JANOT BORGES

a) PAULO DARCY PALHAS.

(24)

Processo No. 10.687/71e anexos.
Referência: COPENAL - COO-
PERATIVA NACIONAL DE HA-
B I T A Ç Ã O DO DISTRITO FE-
DE RAL - solicita a regularização
em seu nome, do lote 21 -Quadra
QN-38 "D" - Taguatinga.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Re-
lator e tendo em vista o parecer
do Departamento Econômico.au-
toriza a transferência do lote no.
21 - Quadra QN-38 - Setor "D"
ia Cidade Satélite de Taguatinga,
compromissado com o Senhor
Tose Vieira de Sousa, p a r a a
:OOPERATIVA NACIONAL DE
HABITAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL - COPENAL, com a
consequente lavratura da Escri-
tura Definitiva, cobrando-se a
taxa de transferência devida,
encaminhando-se o processo à
Procuradoria Jurídica p a r a
"visto" na minuta de fls.54 a 59.

Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO.

•DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
THOMPSON SCAFUTO
PAULO DARCY PALHAS
PAULO JANOT BORGES

No. 25

ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO DO
NÚCLEO BANDEIRA MT E -enca-
minha diversos processos, pro-
pondo a regularização da venda
de lotes aos ocupantes que já as-
sinaram os respectivos contratos
e quitaram os preços dos terre-
nos.

A Diretoria, com o voto do Rela-
tor e de acordo com o parecer do
Departamento Económico, auto-
riza a formalização da venda de
lotes na Cidade Satélite do Núcleo
Bandeirante, aos seus respecti-
vos ocupantes, abaixo relaciona-
dos, tendo em vista que os Con-
tratos estão assinados pelas par-
tes e os preços dos terrenos de-
vidamente quitados:

Item: 01
Processo: 09591/71
Interessado: M ARI A DE LOUR-
DES VIRGÍNIA DE SOUZA
Endereço: lote 02 - BI.1.160
Setor 2a. Avenida Residencial.

Item: 02
Processo; 75 872/70
Interessada: MARIA CONCEI-
ÇÃO DE SÁ GUIMARÃES

Endereço: lote 06 - BI.1.120 Setoi
2a. Avenida Residencial

Relator:Diretor THOMPSON
- SCAFUTO

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
THOMPSON SCAFUTO
PAULO DARCY PALHAS
PAULO JANOT BORGES

No. 26

ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO DO
GAMA -encaminhadiversos pro-
cessos propondo a regularização
da venda de lotes aos ocupantes
que já assinaram os respectivos
contratos e quitaram os preços
dos terrenos.

A uiretoria, com o voto do Re-
lator autoriza a formalização da
venda de lotes na Cidade Satéli-
te do Gama, aos seus respectivos
ocupantes, abaixo relacionados,
tendo em vista que os contratos
estão assinado!! pelas partes e os
preços dos terrenos devidamen-,
te quitados:

Item - 01
Processo - 09 335/71
Interessado - Manoel Ramos de
Castro
Endereço - lote 15 - Q. 05 - Se-
tor Sul Residencial - coniunto
"H"

Item - 02
Processo - 10 376/71
Interessado - Francisco Henri-
que de Oliveira
Endereço - lote 99 - Q. 19 - Se-
tor Oeste Residencial.

Item - 03
Processo - 10 380/71
Interessado - Geraldo Augusto
Fonseca
Endereço - lote 91 - Q.22 - Se-
tor Oeste Residencial.

Item - 04
Processo - 10 312/71
Interessado - Lázaro Miguel
Meiras
Endereço - lote 27 - Q. 18 - Se-
tor Oeste Residencial.

Item - 05
Processo - 10 327/71
Interessado -MAURÍCIOBATIS-
TA SÁ LÊS
Enderfico - lote 03 - Q. 10 - Se-
tor Sul Residencial - conjunto
"P"

Item - 06
Processo -09 721/71

Interessado - CASSIMIRO NU-
VES BATISTA
Snderfiço - lote 24 - Q. 08 - Se-
:or Sul Residencial - conjunto
"C"

Item - 07
Processo - 10 321/71
Interessado - MARGARIDA AN-
TON IA D A SILVA
Endereço - lote 52 - Q. 42 - Se-
tor Leste Residencial.

Item - 08
Processo - 10 342/71
Interessado - VIRGINO DELFINO
Endereço - lote 89 - Q. 28 - Se-
tor Oeste Residencial.,

Item - 09
Processo - 10 378/71
Interessado - FRANCISCO TOR-
CUATO ALVES
Endereço - lote 94 - Q. 18 - Se-
tor Oeste Residencial.

Item - 10
Processo - 10 355/71
Interessado - CÂNDIDO MAURÍ-
CIO DOURADO
Endereço - lote 06 -Q. 04 - Se-
tor Sul Residencial- Conjunto "D1

Item - 11
Processo - 10 381/71
Interessado - GERALDO BASI-
UO DA SILVA
Endereço - lote 20 - Q. 06 - Se-
tor Sul Residencial - conjunto
"A"

Item - 12
Processo - 09 729/71
interessado - JOÃO DA COSTA
Endereço - lote 12 - Q. 08 - Se-
tor Sul Residencial - conjunto
"D"

Item - 13
Processo - 10 370/71
Interessado - EPAMINONE
GOMES DE MIRANDA
Endereço - lote 13 - Q. 16 -
tor Leste Residencial.

Item - 14
Processo - 10 311/71
Interessado - JOSÉ* GERAL
DE SOUZA
Endereço - lote 62 - Q.2 - Se
Sul Residencial - Conjunto '

Item - 15
Processo - 10 382/71
Interessado -GERALDO ROD
CUES DE ALENCAR
Endereço - lote 06 - Q. 27 -
tor Oeste Residencial.

Item - 16
Processo - 10 322/71
Interessado - MARIA AL\
AZEVEDO
Endereço - lote 38 - Q. 15 -;
tor Oeste Residencial.

Item - 17
Processo - 10 328/71

Interessado - MERCÊS AL\
BATISTA
Endereço - lote 20 - Q. 04 - i
tor Sul Residencial - confur.
"D".

item - 18
Processo - 10 373/71
Interessado - EUCIRA FERRE
RA DE JESUS
Endereço - lote 23 - Q. 04 - Se-
tor Sul Residencial - conlui
"n"

Item - 19
Processo - 10 353/71
Interessado - ARTUR NORBEB-
TO DOS SANTOS
Endereço - lote 28 - Q. 22 - Sf~
tor Oeste Residencial.

Item - 20
Processo - 09 744/71
Interessado -- RAIMUNDO COR-
DEIRO MODESTO
Endereço - lote 19 - Q. 11 - S«-
tor Sul Residencial - conjur
"D"

Item - 21
Processo - 09 746/71
Interessado - TEODORA SILVA
Endereço - lote 20 - Q. 10 - Se-
tor Sul Residencial - conjunto
"I"

Item - 22
Processo - 08 337/71
Interessado - MARIA ELENADE
SOUZA
Endereço - lote 03 - Q. 02 - Se-
tor Sul Residencial - coniunto
"A"

Item - 23
Processo - 10 374/71
Interessado - FAUSTINO LADIS-
LAU PEREIRA
Endereço - lote 26 - Q. 14 - Se-
tor Oeste Residencial.

Item - 24
Processo - 10 377/71
Interessado - FRANCISCO NO-
GUEIRA D'ASSUMPCAO
Endereço - lote 02 - Q. 12 - Se-
tor Leste Residencial.

Item - 25
Processo - 10 371/71
Interessado - ERMINIO CÂNDI-
DO COSTA
Endereço - lote 16 - Q. uo - Se-

1 tor Sul Residencial - conjunto ..
"B"

Item - 26
Processo - IO 310/71
Interessado - JOSÉ GARCIA DA
SILVA
Endereço - lote 09 - Q. 09 - Se-
tor Sul Residencial - conjunto
"D"

Jtem - 27
Processo - 10 331/71
Interessado - OSVALDO
VALHO CARDOSO

CAR-
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Endereço - lore 35 - Q. 10 - Se- t°r Sul
tor Oeste Residencial, "J".

Item - 28
Processo - 10 309/71
Interessado - JOSÉ DE MELO
ARAÚJO
Endereço - lote 18 - Q. 04 - Se-
tor Sul Residencial - conjunto
"l" J

Residencial - conjunto

item - 43
Processo - 10 365/71

Interessado - DIM AR! A PEREI-
RA DA SILVA
Endereço - lote 81 - Q. 41 - Se-
tor Leste Residencial.

Relator: D i r e tor THOMPSON
SCAFUTO.

Item - 29
Processo - 10 385/71
Interessado - IRENE BOLEIA
DE NEGREIROS
Endereço - lote 42 - Q. 26 - Se-
tor Leste Residencial.

Item - 30
Processo - 10 364/71
Interessado - COK1VALDELF1-
NO DA SILVA
Endereço - lote 22 - Q. 09 - Se-
tor Oeste Residencial.

Item - 31
Processo - 10 391/71
Interessado - BENVINDA COSTA
Endereço - lote 74 - Q. 38 - Se-
tor Leste Residencial.

Item - 32
Processo - 10 330/71
Interessado - OLEGARIO PE-
DRA DE JESUS
Endereço - lote 15 - Q. 04 - Se-
tor Sul Residencial - conjunto
"C"

Item - 33
Processo - 10 366/71
Interessado - DINÁ* FELIX CRU-
VINEL
Endereço - lote 62 - Q. 05 - Se-
tor Oeste Residencial.

Item - 34
Processo - 09 748/71
Interessado -VICENTE DE PAU-
LA XAVIER
Endereço - lote 18 -Q. 09-Setor
Sul Residencial - conjunto "G".

Item - 35
Processo - 10 323/71
Interessado - MARIA BATISTA
DE OLIVEIRA
Endereço - lote 06 - Q. 05 - Se-
tor Sul Residencial - conjunto
"C".

Item - 36
Processo - 10 333/71
Interessado - PEDRO BENITEZ
Endereço - lote 43 - Q. 21 -Setor
Oeste Residencial.

Item - 37
Processo - 10 336/71
Interessado - RAIMUNDO MAR-
QUES DOS REIS
Endereço - lote 07 -Q.05-Setor
Sul Residencial - conjunto "A".

Item - 38
Processo - 10 313/71
Interessado - JOÃO JOARQUIM
DOS SANTOS
Endereço - lote 70 - Q. 09 - Se-
tor Leste Residencial.

Item - 39
Processo - 10 379/71
interessado - GABRiEL PER-
BOYRE DE NEGREIROS
Endereço - lote 55 - Q. 13 - Se-
tor Leste Residencial.

Item - 40
Processo - 35 554/69
Interessado - JOÃO SOARES DA
SILVA
Endereço - lote 07 - Q. 04-Setor
Sul Residencial - conjunto "G".

Item - 41
Processo - 10 319/71
Interessado -MANOEL PEDRO
BISPO DOS SANTOS
Endereço - lote 56 - Q. 26 -Se-
tor Oeste ResidencilL

Item - 42
Processo - 10 329/71
Interessado - MESSIAS FRAN-
CISCO DA SILVA
Endereço - lote 04 -• O. 05 - Se-

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Paulo Darcy Palhas
a) Paulo Janot Borges
a) Thompson Scafuto

No. 27

ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO DE
SOBRADINHO - encaminha diver-
sos processos, propondo a regu-
larização da venda de lotes aos
ocupantes que já assinaram os
respectivos contratos e quitaram'
os preços dos terrenos.

A Diretoria, com o voto do Re-
lator, autoriza a formalização da
venda de lotes na Cidade Satéli-
te de Sobradinho, aos seus res-
pectivos ocupantes, abaixo rela-
cionados, tendo em vista que os
Contratos estio assinados pelas
partes e os preços dos terrenos
devidamente quitados;

Item - 01
Processo - 10 387/71
Interessado - IZAURA MENDES
DOS SANTOS
Endereço - lote 41 - Q. 07 -
Conjunto "E" - Residencial.

Item - 02
Processo - 10 344/71
Interessado - ZUZU NOGUEIRA
DA SILVA LIMA
Endereço - lote 53 - Q. 05 -
Conjunto "E" - Residencial.

Item - 03
Processo - 10 349/71
Interessado - ANTÓNIO GOMES
BEZERRA
Endereço - lote 21 - Q. 07 -
conjunto "B" - residencial

Item - 04
Processo - 10 341/71
Interessado - VILMAR CALVET
DE AZEVEDO
Endereço - lote 01 - Q. 05 -con-
junto "C"- Residencial.

Item - 05
Processo - 10 315/71
Interessado - LUCIENE BATIS-
TA
Endereço - lote 26 - Q, 07 - con-
junto "D" - Residencial.

Item -06
Processo - 10 350/71
Interessado -ANTÓNIO LIRA DO
NASCIMENTO
Endereço - lote 13 - Q. 07 -
conjunto "E" - Residencial.

Item - 07
Processo - 80 025/70
Interessado - PEDRO ALVES
DE SOUZA
Endereço - lote 30 - Q. 17 -
conjunto "D" - Residencial.

Item - 08
Processo - 09 730/71
Interessado - JOÃO FRANCISCO
DOS SANTOS
Endereço - lote 54 - Q. 17- con-
junto "D" - Residencial.

Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO.

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Paulo Darcy Palhas
a) Paulo Janot Borges
a) Thompson Scafuto

No. 28
Processo no. 08.940/71
Referência: TOMADA DE PRE-

ÇOS No. 015/71-CPC-2 p a r a
execução de redes de águas plu-
viais, na cidade satélite do Gua-
rá em Brasflia-Distrito Federal.

D E C I S Ã O :

A Diretoria, com o voto do Rela-
tor, homologa a TOMADA DE
PREÇOS no. 015/71-CPC-2 e
autorize a contratação com a f ir-
ma CONSTRUTORA REBECCHI
SOCIEDADE ANÓNIMA, a execu-
ção, sob o regime de empreitada
global, mediante aplicação deta-
tiela de preços unitários de re-
des de captação de águas pluviais
na cidade satélitedoGuará-Dis-
trito Federal, pelo acréscimo
proposto de 8,97% (oito vírgula
noventa e sete por cento) s Obre
os preços base do DVO, anexo
II, atribuindo-se ao contrato o
valor de Cr$ 1.000,00 (hum mi-
lhão de cruzeiros) e prazo fixa-
do em 180 (cento e oitenta) dias,
ficando o edital como parte inte-
grante do contrato.

Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES.

a) - Delpho Pereira de Almeida
a) - Paulo Janot Borges
a) - Paulo Darcy Palhas
a) - Thompson Scafuto.

No. 29
Processo no. 80.005/70
Referência: Pagamento de taxa
adicional, acrescida do 1PI, re-
ferente a fornecimento e trans-
porte de asfalto de que trata o
contrato no. 380/70.

DECISÃO:

A Diretoria, com o votodoRela-
tor, tendo em vista o constante do
processo, adota as conclusões da
Procuradoria Jurídica e autoriza
o pagamento a f irmã COMERCIO
E INDUSTRIA "GAFOR" S/A. da
taxa adicional de Cr$ 2.1572 por
tonelada, acrescida do IPI,refe-
rente ao fornecimento e trans-
porte de asfalto de que trata o
contato no. 380/70.

Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES

a) - Delpho Pereira de Almeida
a) - Paulo Janot Borges
a) - Thompson Scafuto
a) - Paulo Darcy Palhas.

No. 30
Processo no. 08.942/71
Referência: TOMADA DE PRE-
ÇOS no. 017/71 - CPC-2 para
execução de redes de captação
de águas pluviais na cidade saté-
lite de Taguatinga - Distrito Fe-
deral.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Rela-
tor,, homologa a TOMADA DE
PREÇOS no. 017/71 -CPC-2 e
autoriza a contratação com a f ir-
ma SERVENG - CIVILSAN S/A-
EM PRESAS ASSOCIADAS DE
ENGENHARIA, a execução,sob o
regime de empreitada global,
mediante aplicação de tabela de
preços unitários, de redes de
captação de águas pluviais, na ci-
dade satélite de Taeuatinga -Dis-
trito Federal, pelo acréscimo
proposto de 8,9%(oito vírgula no-
ve por cento) s obre os preços ba-
se do DVO, anexo II, atribuindo-
se ao contrato o valor de Cr$ ...
800.000,00 (oitocentos mil cru-
zeiros) e prazo fixado em 180
(centc e oitenta) dias, ficando o
edital como parte integrante do
contrato.

Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES

a) - Delpho Pereira de Ameida
a) - Paulo Janot Borges
a) - Thompson Scafuto
a) - Paulo Darcy Palhas.

No. 31
Processo no. 07.072/71 - anexo
10.363/71
Referencia: Prorrogação de pra-
zo e aprovação de serviço extra
contratual para a obra do Centro
de Processamento de Dados.

DECISÃO:

A Diretoria, com o votodo Rela-
tor e tendo em vista as razões
apresentadas, encaminha o
processo ao Egrégio Conselho de
Administração, manifestando-se
favoravelmente â renovação do
do contrato 373/70, assinado com
com a firma ENGENHARIA
MELMAN - OSÓRIO S/A, para
acabamento do Centro de Pro-
cessamento de Dados, para:
a) - prorrogar por mais 60 -
(sessenta) dias o prazo previs-
to para entrega da obra, fixando
a data de entrega para 28.06.71;

b) - suplementar em Cr$
34.877,27 (trinta e quatro mil
oitocentos xe setenta e sete cru-
zeiros e vinte e sete centavos)
relativo a construção da substa-
ção passando o valor total do
contrato a ser deCr$990.087,35
(novecentos e noventa mil, oiten-
ta e sete cruzeiros e trinta e
cinco centavos).

Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES

a) - Delpho Pereira de Almeida
a) - Paulo Janot Borges
a) - Thompson Scafuto
a) - Paulo Darcy Palhas.

No. 32
Processo no. 01.924/71
Referência: TOMADA DE PRE-
ÇOS_ no. 003/71-CPC-2 para exe-
cução de dois poços profundos na
área do Setor MilitarUrbano.em
Brasília, Distrito Federal.

DECISÃO:

A Diretoria, com o votodo Rela-
tor, homologa a Tomada de Pre-
ços no. 003/71-CPC-2, e autori-
za a contratação com a firma
CIA. T. JANER - COMERCIO E
INDUSTRIA, a execução, sob o
regime de empreitada global,
mediante aplicação de preços
unitários, de dois (02) poços pro-
fundos na área do Setor Militar
Urbano, em Brasília - Distrito
Federal, pelo acréscimo propos-
to de 8% (oito por cento) sobre o
preço constante do item 1.5.1 do
edital... (Cr$ 250,00/ml), con-
ferindo-se ao contrato o valor de
Cr$ 81.000,00 (oitenta e um mil
cruzeiros) e prazo fixado em
180 (cento e oitenta) dias, fican-
do o edital como parte integran-
te do contrato.

Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES

a) - Delpho Pereira de Almeida
a) - Paulo Janot Borges
a) - Thompson Scafuto
a) - Paulo Darcy Palhas.

No. 33
Processo no. 09.128/71
Referência: TOMADA DE PRE-
ÇOS no.020/71-CPC-2paraexe-
cução de meios fios e calçadas,
no Plano Pilôtoeadjacéncias.em
Brasília - Distrito Federal.

DECISÃO:

A Diretoria, com o votodo Rela-
tor, homologa a TOMADA DE
PREÇOS no. 020/71-CPC-2 e
autoriza a contratação com a f ir-
ma IRFASA S/A - CONSTRU-
ÇÕES, INDDSTRIA E COMERCIO
a execução, sob o regime de em-
preitada global, mediante aplica-
ção de tabela de preços unitários,
de meios-fiosecalçadas, no '"Ma-
no Piloto e adjacências, etr. Bra-
silia - Distrito Federal, peio

desconto em percentagem única
e global proposto de 29,5% (vin-
te e nove vírgula cinco por cen-
to) sobre os preços da tabela ba-
se do DVO, anexo II, atribuindo-
se ao contrato o valor de Cr$.,
1.000,000,00 (hum milhão de cru-
zeiros) com uma variação de 5%
(cinco por cento) para mais ou
para menos (itens: 6. 2 e 6. 3.
Cap. VI do Edital) e prazo fixado
(em 180 (cento e oitenta ) dias,
ficando o edital como parte inte-
grante do contrato.

Relator Diretor PAULO JANOT
BORGES

a) - Delpho Pereira de Almeida
a) - Paulo Janot Borges
a) - Thompson Scafuto
a) - Paulo Darcy Palhas

No. 34
Processo no.

Referência - DIRETOR PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
E FINANCEIROS - indica onome
do Senhor HERMOGENEO AZE-
REDO ENCARNAÇÃO, para o
cargo de Chefe do Departamento
de Administração.
DECISÃO:

A Diretoria, aprova a indicação
feita pelo Senhor Diretor para
Assuntos Administrativos e Fi-
nanceiros, do nome do Senhor
HERMOGENEO AZEREDO EN-
CARNAÇÃO, para a Chefia do
Departamento de Administração
desta Companhia.

a) - Delpho Pereira de Almeida
a) - Paulo Darcy Palhas
a) - Paulo Janot Borges
a) - Thompson Scafuto

No. 35
Processo no. 14.072/71
Referência: Diretoria para As-
suntos Administrativos e Finan-
ceiros - indica o nome do
Sr. WALTER MACHADO FI-
GUEIREDO para a Chefia do De-
partamento de Finanças.

DECISÃO:
A Diretoria, referenda o nome
do Sr. WALTER MACHADO FI-
GUEIREDO, para a Chefia do De-
partamento de Finanças desta
Companhia, indicado peloSenhor
Diretor para Assuntos Adminis-
trativos e Financeiros.

a) - Delpho Pereira de Almeida
a) - Paulo Darcy Palhas
a) - Paulo Janot Borges
a) - Thompson Scafuto.

No. 36
PROCESSO No. 03.112/71 eane-
xo 12.668/71
REFERENCIA: ANTÓNIO DE
SOUZA AMORIM e JDAO CÂN-
DIDO ALVES FILHO - apresen-
tam Prestação de Contas refe-
rente às despesas miúdas e de
pronto pagamento realizadas
pelo D.V.O.

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Rela-
tor e de acordo com a informa-
ção da Contadoria Geral (fls. 34)
aprova a Prestação de Contas
apresentada pelos Senhores AN-
TÓNIO DE SOUZA AMORIM e
JOÃO CÂNDIDO ALVES FILHO,
referente ao adiantamento con-
cedido através do processo no.
01.893/71, determinando ac
Órgão Competente o fornecimen-
to, aos responsáveis, do docu-
mento de quitação respectivo.

Relator: Diretor PAULODARCV
PALHAS.

a) Delpho Pereira de
a) Paulo Darcy Pr"

•
:.;.-...
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PROCESSO rio. 03668/71
REFERENCIA: TOMADA DE
PREÇOS no. 006/71-CPC-1,pa-
ra aquisição de Produtos Quími-
cos, destinados à Divisão de Par-
ques e Jardins do D.V.O.

DECISÃO .

A Diretoria, com ovotodoRela-
tor e tendo em vista o constante
do processo,
R E S O L V E ;

l - Anular a TOMADA DE PRE-
ÇOS no. 006/71-CPC-l,por con-
veniência administrativa, item
7. l do Edital;
2) - Encaminhar o processo ao
Egrégio Conselho de Adminis-
tração, manifestando-se favora-
velmente à dispensa de nova li-
citação, e aquisição dos mate-
riais, exceçao dos 500 quilos de
formicida granulado Rhodia, pe-
lo valor global de Cr$ 22.120,00
(vinte e dois mil, cento e vinte
cruzeiros) diretamente ao Servi-
ço Especial de Revenda de Ma-
terial Agropecuârio da Fundação
Zoobotânica da Secretaria de
Agricultura e Produção do G.D.
F., nos termos da letra "F",
item 28 da Instrução no 163/70e
do Decreto no. 1441/70 do G.D.
F., devendo os materiais serem
entregues na DivisaodoMaterial
do Departamento de Administra-
ção, no prazo de 15 (quize) dias
de acordo com o previsto no
Item 5.1 do Edital.

Relator: Diretor PAULODARCY
PALHAS.

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Paulo Darcy Palhas
a) Paulo Janot Borges
a) Thompson Scafuto.

No. 38
PROCESSO No. 46.340/69
REFERÊNCIA; DEPARTAMEN-
TO ECONÓMICO - encaminha
Minuta do Edital, propondo a ven-
da, em licitação publica de 24
lotes no SHI-Sul.

DECISÃO

A Diretoria, com o votodoRela-
tor, encaminhao processo ao
Egrêcio Conselho deAdminis-
traçao, manifestando-se favora-
velmente à venda, em licitação
pública dos lotes nos., 33, 34,35,
36, 37, 38, 35, 40. 41, 42, 43,44,
45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52,53,
69, 72, e 73 - CH-2 - SHISul, ao
preço mínimo indicado (fls. 45),
devendo o processo, apôs a auto-
rização, ser encaminhado àC.P.
C., para publicação do Edital.

Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO.

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Thompson Scafuto
a) Paulo Janot Borges
a) Paulo Dai'cy Palhas.

No. 39

Processo ao. 14.273/71
Referência: Termo de Aditamen-
to é-o Convénio firmado em ...
30.12.70, entre esta Companhia e
o MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, re-
gulando a administração da ins-
talação do Sistema Central de
Condicionamento de Ar, do edi-
fício-sede daquele Ministério,
em Brasília-DF.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Re-
lator, encaminha o processo ao
Egrégio Conselho de Administra-
ção, manifestando-se favoravel-
mente ã elaboração de um têrmc

de aditamento ao Convénio cele-
brado em 30.12.70, entre esta
Companhia e o MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, regulando a adminis-
tração da instalação do Sistema
Central de Condicionamento de
Ar, do edifício-sede daquele Mi-
nistério, em Brasília-DF, visan-
do dar nova redação ã cláusula
primeira, do instrumento princi-
pal é prorrogar seu prazo de exe-
cução até 31 de dezembro de ...
1971.

Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Paulo Janot Borges
a) Paulo Darcy Palhas
a) Thompson Scafuto

No. 40

Processo no...
Referência: Execução de Servi-
ços através do Sistema Eletrô-
nico de Processamento de Dados
desta Companhia, para a SECRE-
TARIA DE FINANÇAS DO DIS-
TRITO FEDERAL.

DECISÃO:

A Diretoria, com o votodo Rela-
tor, encaminha o processo ao
Egrégio Conselho de Adminis-
tração, manifestando-se favora-
velmente à celebração de Convé-
nio entre esta Companhia e o
DISTRITO FEDERAL - SECRE-
TARIA DE FINANÇAS, nos exa-
tos termos da minuta anexa ao
processo.

Relator: Diretor PAULODARCY
PALHAS

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Paulo Darcy Palhas
a) Paulo Janot Borges
a) Thompson Scafuto

No. 41

Processo no. 76.719/70
Referência: ENAR LIMITADA -
encaminha proposta para exe-
cução de serviços extras para as
Escolas C Ias sés do Gama-Con-
trato no. 248/70,

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Re-
lator, nos termos da Instrução de
Serviço no. 163/70, dispensa o
"Convite" e autoriza a adjudica-
ção direta ã firma ENAR LIMI-
TADA, dos serviços de substi-
tuição do piso (taco de madeira
por marmorite de cimento) nas
04 (quatro) TSscola-Cias sés do
Gama.pelo preço de Cr$21.576,80
(vinte e um mil.quinhentos e se-
lenta e seis cruzeiros e oitenta
centavos), tendo em vista que as
citadas escolas foram construf-
das pela firma acima referida.

Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES

a) Delphn Pereira de Almeida

a) Paulo Janot Borges
a) Paulo Darcy Palhas
a) Thompson Scafuto

No. 42

Processo no. 50.231/7(5 e anexos
51.007/71, 8.817/71 e 10.193/71
Referência: JOÃO DE DEUS
ARAOJO LIMA - solicita recon-
sideração da decisão no. 76, pro-
ferida pela Diretoria, em sua
717a. sessão, que indeferiu o pe-
dido de inclusão do seu nome no
condomínio formado por ILTON
VÍVIAN! MATTOSO e outros.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Re-
lator, de acordo com as informa-
ções constantes do processo e
considerando a aquiescência dos
condóminos remanescentes, au-
toriza a inclusão do Sr. JOÃO
DE DEUSARACJOLIMA.nocon-
domíhio formado por ILTON VI-
VIAM MATTOSO, FRANCISCA
SÁ BINO KAWASHITA, BENEDI-
TO RIBEIRO GOMES, JOSÉ DE
OLIVEIRA SARAIVA e APOECI-
DÊS ROCHA, desde que o reque-
rente preencha as condições pre-
determinadas pelos estatutos e
normas da Companhia para fa-
zer parte integrante do condomí-
nio.

Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Thompson Scafuto
a) Paulo Janot Borges
a) Paulo Darcy Palhas

No. 43

Processo no.: 08.218/71
Referência: ASSESSORIA DE
RACIONALIZAÇÃO E PRODU-
TIVIDADE - A.R.P. - propõe
minuta de instrução, visando a
Extensão da Gratificação de
Produtividade a diversas cate-
gorias vinculadas as obras da
Companhia.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Re-
lator e tendo em vista que a mi-
nuta ora examinada não contra-
ria qualquer dispositivo legal,
e que, além disso, se enquadra
dentro da orientação do Senhor
Superintendente e não acarreta-
rá qualquer agravamento às
Despesas de Custeio da Compa-
nhia, aprova a anexa Minuta de
Instruç?o, nos exatos termos
em que foi proposta pela A.R.P.

Relator: Diretor PAULO DAR-
CY PALHAS

a) DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) PAULO JANOT BORGES
a) THOMPSON SCAFUTO

:M DE SERVIÇO DE 24 DE
t/ J. 7 / 1 •

O CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO, usando
das atribuições que lhe confere
a Instrução de Serviço "E" No.
NOVACAP 102/67, de 3 demaio
de 1967, do Excelentíssimo Se-
nhor Superintendente,

RESOLVE:

Considerar Rés cindido, por justa
causa, a partir de 15.12.1970, o
contrato de trabalho do emprega-
do ADALFREDO MORENO DA
CRUZ, matrícula no. 55.984,
Pintor, pertencente à Tabela de
Empregos de Pessoal Temporá-
rio e de Obras da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, por infringência ã letra
"i" do artigo 482 da Consolida-
ção' das Leis do Trabalho, tendo
em vista o constante do Proces-
so número 2.499/71-NOVACAP.

Brasília, 24 de maio de 1971.

HERMONGENEO AZEREDO
ENCARNAÇÃO
Chefe do Departamento
de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE
MAIO DE 1971..

O CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO, usando
das atribuições que lhe confere a
Instrução de Serviço "E" No....
NOVACAP 102/67, de 3 de maio
de 1967, do Excelentíssimo Se-
nhor Superintendente,

RESOLVE:
Considerar Rescindido, por justa
causa, a partir de 18.12.1970, o
contrato de trabalho do emprega-
do GERALDO FRANCISCO DE
MIRANDA, Trabalhador, matrf-
cula no. 56.151, pertencente à
Tabela de Empregos de Pessoal
Temporário e de O bras da Com-
panhia UrbanizadoradaNovaCa-^
pitai do Brasil, por infringência
à letra "i" do artigo 482 da
Consolidação das LeisdoTraba-
Iho, tendo em vista o constante do
P r o c e s s o no. 3.629/71 -.
NOVACAP.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE

MAIO DE 1971

O CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO, usando
das atribuições que lhe confere
a Instrução de Serviço "E" No.
NOVACAP 102/67, de 03 de maio
de 1967, do Excelentíssimo Se-
nhor Superintendente,

RESOLVE;

Considerar Rescindido, por jus-
ta causa, a partir de 16/04/71, o
contrato de trabalho do emprega-
do DERC1LIO LUIZ DE SOUZA

Servente, matrícula no.53.7CG,
pertencente à Tabela de Empre-
gos de Pessoal Temporário e de
Obras da Companhia Urbanizado-
ra da Nova Capital do Brasil,
por infringência à letra "i" do
artigo 482 da Consolidação das
Leis do Trabalho, tendo em vis-
ta o constante do Processo nú-
mero 04.635/71-NOVACAP.

Brasília, 24 de maio de 1971

HERMOGENEO AZEREDO EN-
CARNAÇÃO
Chefe do Departamento de Admi-
nistração

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE
MAIO DE 1971

O CHEFE DO DEPARTAMENTO
de ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere a Ins-
trução de Serviço "E" No. NO-
VACAP 102/67. de 3 de maio de
1967, do Excelentíssimo Senhor
Superintendente,

RESOLVE:

Considerar Rescindido, por justa
causa, a partir de 29.12.1970, o
contrato de trabalho do emprega-
do PAULO MACEDO GUIMA-
RÃES, Trabalhador, matrícula...
no. 56.147, pertencente à Tabe-
la de Empregos de PessoalTem-
porário e de Obras da Companhia
Urbanizadora da Nova C apitai do
Brasil, por infringêncjq à letra
"i" do artigo 482. daConsolida-
ção das Leis do Trabalho, tendo
em vista o constante do Proces-
so número 3.628/71-NOVACAP.

Brasília, 24 de maio de 1971.

HERMOGENEO AZEREDO
ENCARNAÇÃO
Chefe do Departamento
de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE
MAIO DE 1971.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO, usando
das atribuições que lhe confere
a Instrução de Serviço. "E" No.
NOVACAP 102/67, de 3 de maio
de 1967, do Excelentíssimo Se-
nhor Superintendente,

RESOLVE:

CONSIDERAR RESCINDIDO, a
pedido, a parU de 8 de maio de
1971, o contrato de trabalho do
empregado OSVALDO SOUZA DE
CASTRO, Trabalhador, matrí-
cula no. 56.145, pertencente à
Tabela de Empregos de Pessoal
Temporário e de Obras daCom-
panhia Urbanizadora da Nova Ca-
pital do Brasil, tendo em vista o
constante do Processo no
14.412/71-NOVACAP.

Brasília, 24 de maio de 1971. Brasília, 26 de maio de 1971.

HERMOGENEO AZEREDO
ENCARNAÇÃO
Chefe do Departamento
de Administração

HERMOGENEO AZEREDO
ENCARNAÇÃO
Chefe do Departamento
de Administração

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO No. 122/
71-DVO

O ENGENHEIRO CHEFE DO DE-
PARTAMENTO DE VIAÇÃO E
OBRAS - DVO, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas
pela Portaria no. 1321/64, da Su-
perintendência da Cia., e tendo
em v i s t a as recomendações
constantes do OffcioCircularno.
019/70-DAAF,

RESOLVE:

Aplicar ao empregado JUVEN-
CIO DE SOUZA, matrícula no,..
.52.395, função TRABALHADOR,

pertencente ã TEPTO da NOVA-
CAP, lotado r.este Departamento,
a PENA DE SUSPENSÃO por 03
(três) dias, no período de 26.04
a 28.04.1971, por falta de assi-
duidade ao serviço, conforme
consta do Processo no. Memo.
174/71. procedente daDivisãode
Aguas Pluviais - DVO.
Dê-se ciência e cumpra-se.

BrasPáa-DF, 23 de abri; cis 1971

GETOTL1O LEITÍ-, SOA :
Engo. Chefe do Depto. <
Viação e Obras - DVO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO DIRETOR-GERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE
21 DE MAIO DE 1971

O DIRETOR GERALDO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 39, item
JX, do Regimento aprovado pelo

Decreto "N" No. 465, de 10 de
dezembro de 1965 e tendo em
vista a Instrução de Serviço de
02 de julho de 1970, publicada
no "Distrito Federai'1, nc. 101,
de 07 de julho de 1970,

RESOLVE:

C o n c e d e r ao servidor ELIO
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ULIN, Advogado, matrícula RESOLVE:
91.533-DER-DF, ocupantedo
prego em Comissão, Símbolo
-02, de Chefe do Serviço Ju-
ico do DER-DF, a Gratifica-
i de Representação de Gabi-
e, no valor de Cr$ 441,67
atrocentos e quarenta e um
izeiros e sessenta e sete
itavos), a que se refere o
m 2.2, da Instrução de Ser-
,o de 02 de julho de 1970.

asflia, DF, 21 de maio de
71

.AUDIO ROBERTO DINIZ
'ARLING

Diretor Geral do DER-DF

L.STRUÇAO DE SERVIÇO DE
27 DE MAIO DE 1971

O DIRETOR GERA L DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições
t ue lhe confere o artigo 5o. do
Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" No. 465, de 10 de dezem-
bro de 1965.

RESOLVE:

Designar o servidor JOSÉ MA-
RIA DO AMPARO, Auxiliar Téc-
nico de Administração, Matrí-
cula no. 90432, da Tabela de
Pessoal Permanentes do DER-
DF, para substituto eventual do
Che'fe do Serviço do Pessoal,
da Divisão de Administração, do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal -
DER-DF.

Brasília, DF, 27 de maio de
í 971

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
TARLING

Diretor-Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Dt
21 DE MAIO DE 1971

O DIRETOR GERALDO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS.DE
RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 39 do
Regimento aprovado pelo Decre-
to *N" No. 465, de lOdedezem-
bro de 1965, e tendo em vista o
constante do Processo no. 01511/
71-DER-DF,

'Distrito Federal - DER-DF,

Rescindir, a partir de 18/05/71,
de Empregos de Pessoal Tempo-
rário e de Obras do Departamen-
to de Estradas de Rodaeem do
o contrato de trabalho do empre-
gado N1CODEMGS RODRIGUES
MOREIRA, matrícula no
91 350-C. Motorista, da Tabela

CONSELHO RODOVIÁRIO

Brasília, DF, 21 de maio de 1971

CLÁUDIO ROBERTO
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

DINIZ

ATA da 206a, Reunião Ordinária
do Conselho Rodoviário do Dis-
trito Federal, realizada aos doze
dias do mês de maio de mil no-
vecentos e setenta é um, no Edi-
ffcio Sede do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distri-
to Federal, situado no Setor de
Áreas Isoladas Norte - Bloco
"C" - Brasflia-DF. CONSE-
LHEIROS PRESENTES: Enge-
nheiros, J off re Mozart Parada,
Mauro Rodrigues Alves, Roberto
Maurício Pires Campos, Vicente
de Paulo Lopes, ValerianoCeot-
to, João da CruzPimentaeCláu-
dio Roberto Diniz Star ling, tendo
como Secretário "ad hoc" oser-
vidor Ivan de Lima Pompeu.
ABERTURA DA SESSÃO E LEI-
TURA DA ATA: As dez horas e
trinta minutos, o Sr. Presidente
declarou aberta a sessão e de-
terminou que se procedesse â
leitura da Ata da reunião ante-
rior que, posta emdiscussão^foi
aprovada. EXPEDIENTE: O Con-
selho tomou conhecimento das
Atas da 302a. e 303a. reuniões da
Junta de Controle do DER-DF,
bem como dos relatórios que as
acompanhavam; 2) Tomou ainda
conhecimento do Relatório Men-
sal das atividades do DER-DF,
referente a Pavimentação, Cons-
trução e Conservação de Rodo-
vias, durante o mês de abri l, ten-
do o Sr. Presidente determinado
seus respectivps arquivamentos.
ORDEM DO DIA: Processo No.,
01223/71 - referente ao parecer
conclusivo da Junta de Controle
do DER-DF, no balancete do mês
de Março/71. DECISÃO: O Con-
selho, apôs examinar o parecer
do Conselheiro Relator, Mauro
Rodrigues Alves, decidiu, por

uanimidade, aprovar o parecer
conclusivo da Junta de Contròte
do DER-DF, relativo ao balance-
te do mês de Março de 1.971.
ASSUNTOS DIVERSOS: Tiveram
prosseguimento as discussões
sobre a matéria referente ao
Processo No. 13707/70, que tra-
ta da reformulação das Normas
de Reajustamento do DER-DF. O
Sr. Secretário comunicou a alte-
ração havida no Art. 6o. do De-
creto "N" No. 464, de 10/12/65
pelo Decreto No. 1.680, de
28/04/71. ENCERRAMENTO: As
doze horas e quarenta minutos,
nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente deu por encerrada a
Teunião, da qual, para constar,
su, Ivan de Uma Pompeu, lavrei
a presente Ata que, aprovada, vai
assinada pelo Sr. Presidente, por
mim que a secretariei e pelos
Srs. Conselheiros nresentes.

PRESIDENTE: JOFFRE MO-
ZART PARADA

SECRETARIO "ad hoc" IVAN
DE LIMA POMPEU

CONSELHEIROS: MAURO RO-
DRIGUES ALVES

ROBERTO MAURÍCIO PIRES
CAMPOS

VICENTE DE PAULO LOPES

VALERIANO CEOTTO

JOÃO DA CRUZ PIMENTA

CLÁUDIO ROBERTO D1NIZ*
STARLING

tradas de Rodagem do DF em sua
s e d e situada no S e t o r de
Áreas Isoladas Norte Bloco "C"
nesta cidade para a 306a. reuni-
ão, sob a nrpsidência do Sr. Jo-
sé Carlos Giovanini e com ' a
presença dos membros Dario
Osvaldo Garcia e DÍOEO Rodri-
gues Borges. Os trabalhos fo-
ram iniciados às quinze horas.
Por determinação do Senhor
Presidente procedeu-se a leitu-
ra da Ata anterior aue foiaoro-
'vada. A seguir a Junta tomou
conhecimento das Atas nos. 204
e 205 do Conselho Rodoviário do
DER-DF, tendo o Sr. Presidente
determinado seus arquivamento.
Prosseguindo, depois de ter a-
preciado, examinado e conferi-
do o balancete relativo ao mês
de abril p.passado. foi ele con-
siderado certo e em condições
de ser aprovado pelo órgão
competente. Foram apresenta-
dos para exames de rotina os
seguintes processos: 01686/68,
00044/71, 00139/71, 00216/71,
00282/71, 00462/71, 00467/71
,00513/71 00545/71, 0588/71,....
00615/71, 00633/71,, 00764/71,
00840/71. 00845/71, 0000875/71,,
00887/71, 00902/71, 00904/71,

00963/71, 01019/71, 01107/71
os processos nos. U1Õ86/68
00216/71, 00282/71, 00462/71,
00545/71, 01017/71,foram baixa-
dos em diligência. Quanto aos
demais, devidamente aprecia-
dos, tiveram o encaminhamento
normal. Na ausência de outro
assunto para a presente reunião
a mesma foi encerrada as de-
zessete horas. Para constar eu,
Niuzete Barros de Aquino^ecre-
târio "ad hoc", lavrei a presen-
te Ata que vai assinada por mim
e pelo Senhor Presidente e pe-
los membros presentes.

NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretária

JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente

DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro

DARIO OSVALDO GARCIA
Membro

DIVISÃO DE EQUIPAMENTO
MECÂNICO E PRODUÇÃO
INDUSTRIAL
VTOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 18.05.
71.
ATOS DO DIRETOR
No. 006/71

:O Diretor da Divisão A* Equipa-
mento Mecflnico e Produção In-
dustrial, usando das 'atribuições
que lhe confere a INSTRUÇÃO DE
SERVIÇO "P" No. 094/68, de
11.06.68, baixada pelo Senhor Di-
retor Geral do DER-DF,

RESOLVE:

Anlicar a penalidade disciplinar
de SUSPENSÃO por02 (dois)dias,
a partirdodia 19.05.71,aósérvi-'
dor ALBERTO CARNEIRO BO-
TELHO, Matrícula no. 133Í-C,
função Motorista, por ter come-
tido falta grave em serviço.

ORDEM DE SERVIÇO
21/05/71
No. 007/71

DE

JUNTA DE CONTROLE DO D.E.R. - DF Brasma-DF., IS «JemaiodeWyi

ATA NO. 306a. REUNIÃO DA
JUNTA DE CONTROLE DO DE R/
DF
Aos ÍO (dezoito) dias do mês de

maio de mil novecentos e seten-
ta e um, reuniu-se a Junta de
Controle do Departamento deEs-

Engo. JOCIRES MACIEL PIRES
Diretor da Divisão de Enuioa-1

mento Mecânico e r-roduçâo in-
dustrial DER-DF

O Diretor da Divisão de Equi-
pamento Mecânico e Produção
Industrial, usando as atribuições
que lhe confere a INSTRUÇÃO
DE SERVIÇO "P" No. 094/68,
de 11/06/68, baixada pelo Se-
nhor Diretor Geral do DER-DF.

RESOLVE:

Aplicar a penalidade disciplinar
de REPREENSÃO, ao servidor
GERVASIO MEDEIROS FEITO-
SA, Matrícula no. 1309-C, por
desrespeito ao seu Chefe ime-
diato.

Brasilia, DF, vi de maio de
1971

ENGo. JOCIRES MACIEL
PIRES
Diretor da Divisão de Equipa-
mento Mecânico e Produção In-
dustrial DER-DF

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DÓ PROCURADOR-GERAL

DESPACHOS
PROCESSO No.: 26.535/70
INTERESSADO: GEORGE
REISMAN
ASSUNTO: Parcelamento de im-

posto

GEORGE REISMAN requereu
parcelamento de seu débito fis-
cal, oriundo de imposto predial
e territorial urbano, lançado so-
bre imóveis de sua propriedade,
nos exercfcios de 1966, 1968 a
1970.

Processo devidamente instruído
Certidões de débito juntadas às
fls. 5 a 21.
Cálculos atualizados as tis. ío a
25.
Nada a ilidir a pretensão do re-
querente.
Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 744,31 (sete-
centos e quarenta e quatro cru-
zeiros e trinta e um centavos),
correspondente à mora do perío-
do de parcelamento, seja pago
em 12 (doze} prestações men-

sais. A Ia. e maior, no valor de
Cr$ 1.615,65 (um mil, seiscen-
tos e quinze cruzeiros e sessen-
ta e cinco centavos), vencerá
quarenta e oito horas após a as-
sinatura do Termo de Reconhe-
cimento de Dívida Fiscal e Fi-
ança, naSCDAdestaSubprocura-
doria-Geral, o que deverá ocor-
rer até três dias após a publi-
cação desta decisão no "Distri-
to Federal". As demais parce-
las no valor de Cr$ 1.577,00 (um
mil, quinhentos e setenta e sete
cruzeiros), cada uma, vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias
avalizadas, por f orça de disposi-
tivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 18 de maio de 1971

ROBERTO PIRES BARBOSA
P rocurador-C hef e

PROCESSO No: 16.075/71
INTERESSADO: CORIOLANO DE
LO1OLA CABRAL
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal

CORIOLANO DE LOIOLA CA-
BRAL requereu parcelamento do
débito fiscal de sua responsabili-
dade, oriundo de imposto predial
e territorial urbano, incidente
sobre seu imóvel nos exercfcios
de 1967 a 1969.

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 3/5.
Cálculos atualizados às fls. 7/
verso.
Nada a ilidir a pretensão do re-
querente.
Decidindo^ concedo que Q referi-

do . débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 21,56 (vinte e um
cruzeiros e cinquenta e seis
centavos), correspondente ã mo-
ra do perloao de parcelamento,
seja pago em 10 (dez) prestações
mensais. A Ia. e maior, no valor
de Cr$ 105,62 (cento e cinco cru-
zeiros e sessenta e dois centa-
vos), vencerá quarenta e o i to
horas após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dfvi-
da Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria, o que de-
verá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no

"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 99,00
(noventa e nove cruzeiros), cada
uma, vencerão nos'dias 28 de ca-
da mês.
Dispenso as notas promissórias

avalizadas, por fbrça dedisposi-
tivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 28 de maio de 1971.

DR. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - Chefe.

PROCESSO No: 32.231/70
INTERESSADO: ADAVIOSABINO
DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Parcelamento de im-
posto

ADAVIQ SABINO DE OLIVEIRA,
Presidente daComissãodeObras
do Edifício MARISTELA, confor-
me Ata da Assembleia Geral
Extraordinária, p u b l i c a d a nó
Diário Oficial da União, de 26 de
agosto de 1970, requereu o par-
celamento do d é b i t o fiscal de
responsabilidade dos condóminos
do Edifício Maristela, oriundo de

imposto predial e territorial ur-
bano, lançado sobre aquele imó-
vel, nos exercfcios de. 1967,1968
e 1969.
Certidões de débito juntadas.
Cálculos atualizados.
Processo devidamente insiruilo.
Nada a ilidir o requerida.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 1.604,69 (um. mil,
seiscentos e quatro cruzeiros e
sessenta e nove centavos), cor-
respondente à mora do perfodo
de parcelamento, seja pago em
15 (quinze) prestações mensais*
A Ia. e maior, no valor de Cr$...
3.957,73 (três mil, novecentos e
cinquenta e sete cruzeiros e se-
tenta e três centavos) .vencerá
quarenta e oito horas após a assi-
natura do Termo de Reconheci-
mento de Dfvida Fiscal e Fiança,
pelo Sr. ADAVIO SABINO DE
O L I V E I R A . Presidente da Co-
missão de Obías do Edifício, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão"
no "Distri to Federal". As
demais parcelas, no valor de
Cr$ 3.934,00 (três mil, novecen-
tos e trinta e quatro cruzeiros^
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Içada uma, vencerão nos dias 28
Ide cada mês.
•Dispenso as notas promissórias
•assinadas, por força de disposi-
ftivo legal.

Publique-se. Intime-se.
J Brasilia, 28 de abril de 1971

DR. ROBERTO PIRES BARBOSA
l Procurador - Chefe.

SEÇÃO DO KSSOAL iFINANCilM)

ATOSDOCMR

Interessado: RUBENS DE BAR-
ROS BRISOLLA
Matrícula no.: 2.260
Assunto: Licença para ífàtamen-
to de saúde
DESPACHO: Concfedo prorroga-
ção de licença para tratamento

de saúde ao servidor, no perío-
do de 02/05/71 a 31/05/71, nos
termos dos arts. 93, 97 e 98 da
Lei no. 1.711, de 28/10/52.

Interessado: CARLOS FERNAN-
DO MATHIAS DE SOUZA
Matrícula no...: 4.513

Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde

DESPACHO: Concedo prorroga-
ção de licença para tratamento
de saúde ao servidor, no perío-
do de 16/05/71 a 16/10/71, nos
termos dos arts. 93, 99, da
Lei no. 1.711 de 28/10/52.

Interessado: MARILIA GOMES
INNECCO
Matrícula no.: 4.534
Assunto: Licença A Gestante
DESPACHO: Concedo Licença
à Gestante a servidora, no pe-
ríodo de 20/05/71 a 10/09/71,
nos termos do art. 107, da Lei
no. 1.711 de 28/10/52.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA No/SO, DE 24 Db
MAIO DE 1971.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FE-
FEDERAL. no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o cons-
tante do Processo no. 401/71-
STC,

RESOLVE:
Designar os servidores LUIZ
CLÁUDIO DE ALMEIDA ABREU,
Secretário do Tribunal Pleno,
símbolo TC-3., JOMAR MACIEL
PIRES, Chefe do Serviço de Ad-
ministração, símbolo TC-3, e

ALBERTO XAVIER DE ALMEI-
DA, Chefe da 3a. Inspetoria Sec-
cional, símbolo TC-3, para, sob
a presidência do primeiro, cons-
tituírem comissão destinada a
apurar a ocorrência de que trata
o mencionado processo.

Brasflia-DF, em 24 de maio de
1971.

JOSE WAMBERTO PINHEIRO
DE ASSUNÇÃO
Presidente

CÓDIGOS

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.3.0

00.05

00.06
00.16

00.17

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
SERVIÇOS DE TERCEIROS
Passagens, Transporte de
Pessoas e s/ Bagagens
Publicações e Divulgações
Locação de S e r v i ç o s
Técnicos e Especializados
Reparos e Conservação de

SITUAÇÃO
ANTERIOR

Cr$

5.000.00
20.000,00

10.000,00

20.000,00

SITUAÇÃO
ATUAL

Cr$

2.000,00
5.000,00

35.000,00

13.000,00

RESOLUÇÃO No. 3/71

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o decidido pelo Egrégio Plená-
rio, em sua Sessão Ordinária de Io. do corrente (1047a.), conforme
processo no. 503/71-STC,

RESOLVE:

Art. lp. - Fica alterado o Orçamento Analítico do Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal, na forma abaixo:

Art. 2o. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 2 de junho de 1971.

JOSÉ WAMBERTO
HERÂCLIO SALLES
SALVADOR DINIZ
JESUS DA PAIXÃO REIS
LriZZAIDMAX

(Republicado

CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PA-
RA OCUPAÇÃO DE ÁREA SI-
TUADA NA SQN 107, ENTRE OS
BLOCOS "A" E "B", DESTINA-
DA A INSTALAÇÃO A TITULO
PRECÁRIO DE BANCA DE JOR-
NAIS E REVISTAS. Na forma
abaixo.

aos 13 (treze) dias do mês de
maio de mil novecer tos e seten-
ta e um (1971), firmo i-se o pre-
sente Termo de Aut rização pa-
ra ocupação de área de domínio
do Distrito Federal, situada na
SQN 107, entre os blocos "A" e
"B", na conformidade do disposto
no Art. 24 da Lei No. 4.545, de
10 de dezembro de 1964, de um
lado o Distrito Federal, no ato
representado pelo seu Secretário
de Serviços Públicos, Doutor
PAULO DA FONSECA VIANA,
brasileiro, casado, engenheiro,
residente e domiciliado nesta Ca-
pital, conforme delegação de po-
deres do Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal,
expressamente exarada no Pro-
cesso No. 7.115/70, e, do outro la-
do, o Senhor LEOV1GILDO CAR-
DOSO, brasileiro, casado, jorna-
leiro, residente e domiciliado,
nesta Capital, doravante denomi-
nado simplesmente AUTORIZA-
DO, resolvem firmar o presente
Termo de Autorização, de acor-
do com as seguintes cláusulas e
condições: CLAUSULA PRIMEI-
RA - O DISTRITO FEDE RA L au-
toriza a ocupação pelo AUTORI-
ZADO da área situada na SQN
107, entre os blocos "A" e "B",
destinada à instalação de uma
banca para venda de Jornais, Re-
vistas e Similares. PARÁGRAFO
DNICO - A ocupação de que tra-
ta a presente cláusula será feita
a título precário e se regerá pela
legislação que lhe é própria, não
ficando sujeita a disposições de
outras leis. CLAUSULA SEGUN-

D A - O AUTORIZADO montará
por sua conta, na área objeto do
presente Termo, uma banca de
jornais e ré vistas, metálica, prê-
fabricada, do tipo B-PR 1/1, se-
gundo modelo aprovado pela Co-
ordenação de Arquitetura e Ur-
banismo da Secretaria de Viação
e Obras.CLAUSULA TERCE1RA-
0 AUTORIZADO se obriga a man-
ter a Banca de Jornais e Revistas
a que se refere a cláusula ante-
rior com as c a r a c t e r í s t i c a s
•constantes do projeto e em per-
feito estado de conservação, cor-
rendo por sua conta os reparos
de danos ou estragos que venham
a ocorrer nas instalações ou na
estrutura metálica, bem como
conservar limpa a área ocupada.
CLAUSULA QUARTA - O AUTO-
RIZADO obriga-se outrossim
a respeitar e fazer respeitarpe-
los seus prepostos as instruções

. que lhe forem aplicáveis, baixa-
das pelo Governo do Distrito Fe-
deral, através da Secretaria de
Serviços Públicos, as quais pas-
sarão a integrar o presente a jus-

. te. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A
desobediência as instruções bai-
xadas pelo Governo do Distrito
Federal acarretará as seguintes
penalidades: 1) pagamento de
multa no valor de umsaláriomf-
nimo regional ao Go vê mo do Dis-
trito Federal, quando de primei-
ra infração; 2) cobrança da mul-
ta retro-referida, em dobro, no
caso de reincidência; 3)cassação
da autorização por ato do Secre-
tário de Serviços Públicos com a
consequente rescisão automática
do ajuste, sem qualquer direito
de indenização ao AUTORIZADO
no caso de terceira infrigência.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As
multas de que trata a presente
cláusula f serão recolhidas no Ór-
gão próprio do Governo do Dis-
trito Federal ou no estabecimen-
to b a n c á r i o por ele indicado.
CLAUSULA QUINTA - O AUTO-
RIZADO pagará ao Governo do
Distrito Federal, a partir da da-

ta do início da exploração do co-
mércio, uma taxa de ocupação
mensal, no valor de Cr$ 35,50
(trinta e cinco cruzeiros e cin-
quenta centavos), até o 10o. (dé-
cimo) dia do mês subsequente ao
vencido no órgão próprio do Go-
verno do Distrito Federal ou no
estabelecimento bancário porêle
indicado. PARÁGRAFO PRIMEI-
RO - O valor da taxa de ocupação
fixada na presente cláusula/será
reajustável, na conformidade do
critério estabelecido no Art. So.
da Lei No. 4.380, de 21 de agosto
de 1964. e acompanhará as altera-
ções que porventura venham a
ocorrer na legislação citada. PA-
RÁGRAFO SEGUNDO - O atraso
no pagamento da taxa de ocupação
acarretará uma multa no valor
de 10% (dez por cento), calculada
sobre o valor da taxa de ocupação,
independentemente da incidência
de mora. CLAUSULA SEXTA - O
DISTRITO FEDERAL reterá a
título de caução, a importância
de Cr$ 35,50"(trinta e cinco cru-
zeiros e cincoenta centavos), de-
positados ceio AUTORIZADO nos
-termos do Regulamento aprovado
pelo Decreto No. 1.653/71.CLAU-
SULA SÉTIMA - Opresente Ter-
mo não poderá ser cedido no todo
ou em parte, salvo se houverpré-
via e expressa anuência do Dis-
trito Federal. CLAUSULA OITA-
VA - Esta autorização é outorga-
da em caráter precário. Assim,
o AUTORIZADO obriga-se a de-
socupar a área, dele, retirando
a banca que colocou nos termos

. da Cláusula segunda, tão logo seja
interpelado para o fazer. PARÁ-
GRAFO DNICO - O AUTORIZA-
DO desocupará também a área,
independentemente de interpela-
ção, decorridos 24 (vinte e qua-
tro meses), contados da assina-
tura uêste documento. CLAUSU-
LA NONA - A inadimplência de
qualquer das cláusulas do pre-
sente Termo, implicará em sua
imediata rescisão, sem que o

A U T O R I Z A D O possa exigir
quaisquer indenizações. CLAU-
SULA DECIMA - As despesas
com a publicação do presente
Termo no órgão oficial o "Distri-
to Federal" correrão por conta
do AUTORIZADO. CLAUSULA
.DÉCIMA PRIMEIRA - O regula-
'mento para exploraçãode Bancas
de Jornais e Revistas no Distrito
Federal, aprovado pelo" Decreto
No. 1.653/71, passa a fazer parte
integrante do presente ajuste,
como se nele transcrito fosse.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA-
Fica eleito o Foro de Brasília,
Distrito Federal, para dirimir/
quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente instru-
mento. E, estando assim justos e
de acordo para firmeza e valida-
de do que ficou estipulado em to-
das as suas cláusulas, lavrou-se
o presente em Livro próprio da
Ia. Subprocuradoria-GeraJ *do
Distrito Federal, do qual foram
extraídas 7 (sete) cópias datilo-
grafadas de igual teor e forma,
para um único efeito legal, depois
le l ido e a c h a d o coniorme ê
assinado pelas partes já mencio-
nadas e pelas testemunhas abai-
xo. Pelo DISTRITO FEDERAL:
a.) PAULO DA FONSECA VIANA;
Pelo AUTORIZADO: a.) LEOV1-
G1LDO CARDOSO; Testemunhas;
a.) RITA DE CASSIA AMOR1M DA
SILVA e a.) GERALDO ANTÓNIO
DE MEDEIROS CALADO.

CERTIDÃO:

Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi ex-
traída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios No. 09,
fls. 13.v a 15 da Ia. Subprocura-
doria-Geral do Distrito Federal.

BRASÍLIA, 13/05/1971

PAULA NE Y FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro de

Contratos e Convénios - Ia. Sub-
procuradoria- Geral

EMMANUEL F. MENESES LY-
'RIO
Procurador-Chefe da Ia. Sub-
procuradoria-Geral

TERMO DE CONVÉNIO QUE EN-
TRE SI CELEBRAM O DISTRITO
FEDERAL E A COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL; TENDO POR
OBJETIVO A EXECUÇÃO PELA
SEGUNDA PARA O PRIMEIRO
DOS SERVIÇOS DECORRENTES
DA EMISSÃO DO IMPOSTO PRE-
DIAL E TERRITORIAL URBANO,
LANÇAMENTO DA DÍVIDA ATI-
VA E RELAÇÃO DE CONTRI-
BUINTES EM O R D E M AL FA-
BETICA E NUMÉRICA DE "ICM"
E "ISS". Na forma abaixo:

Aos 19 dias do mês de maio de
1971, (mil novecentos e setenta e
um), no Gabinete da Superinten-
dência da Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capitaldo Brasil,
presentes de um lado o • Doutor
CARLOS SANTOS JÚNIOR, bra-
sileiro, casado, economista, re-
sidente e domiciliado nesta capi-
tal, Secretário de Finanças do
Governo do Distrito Federal, re-
presentando o Distrito Federal,
conforme delegação de poderes
do Exce lentfss imo Senhor Go vê r-
nador do Distrito Federal, ex-
pressamente exarada no proces-
so no. 15.879/71, e, do outro lado,
a Companhia Urbanizadora da No-
va Capital do Brasil, doravante
d e n o m i n a d a simplesmente
NOVACAP, neste ato representa-
da pelo seu Superintendente En-
genheiro DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA, brasileiro, casado,
residente e domiciliado nesta ca-
pital, na conformidade do dispos-
to no Artigo 3o., ftem 3o. da lei
no. 2.874 de 19, de setembro de
l 956. e autorizações dadas pela
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Diretoria e Conselho de Adminis-
tração da Novacap em suas 764a.
e 650a. sessões realizadas em
10-05-71 e 12-05-71 respectiva-
mente, resolvem firmar o pre-
sente convénio, regulando a pres-
tação de s e r v i ç o s p e l a
NOVACAP, através de seu siste-
ma eletrônico de processamento
de dados, mediante as seguintes
cláusulas e condições: CLAUSU-
LA PRIMEIRA - A NOVACAP se
obriga a executar para o Distrito
Federal, através de seu sistema
eletrônico de processamento de
dados, os serviços decorrentes
da emissão do Imposto Predial e
Territorial Urbano, lançamento
da dívida ativa, e relação de con-
tribuintes em ordem alfabética e
numéricra de "ICM" e "1SS".
C L A U S U L A SEGUNDA - A
NOVACAP se obriga a reservar
para o Distrito Federal,Secreta-
ria de Finanças - 20 (vinte) horas
mensais, destinadas a execução
dos serviços mencionados na
cláusula anterior. PARÁGRAFO
ONICO - Se o volume dos servi.»
cos solicitados pelo Distrito Fe-
deral - Secretaria de Finanças,
f&r superior a capacidade de exe-
cução dentro do limite de horaj
fixadas, fica a NOVACAP com o
livre arbftrio do atendimento, de-
pendendo da disponibilidade de
horas, e, disponibilidade orça-
mentaria. CLAUSULA TERCEI-
RA - O Distrito Federal fornece-
rá a NOVACAP, através de sua
Secretaria de Finanças, os bole-
tins de alterações e relação
de consignantes. CLAUSULA
QUARTA -ODistritoFederalpa-
gará a NOVACAPpela prestação
dos serviços mencionados na
cláusula primeira, a importância
de Cr$ 350,00 (Trezentos e cin-
quenta cruzeiros) por hora blo-
queada. CLAUSULA QUINTA - O
preço fixado na cláusula anterior
poderá ser reajustado na oportu-
nidade em que à Comissão Inter-
ministerial de preços "C1P",
houver anuido em aumentar os
preços vigorantes para o aluguel
a ser pago a IBM. CLAUSULA
SEXTA - O Distrito Federal in-
cumbe à NOVACAP a aquisição
dos impressos, cartões e fitas
magnéticas, necessários a exe-
cução dos serviços mencionados
na cláusula primeira do presente
instrumento. PARÁGRAFO ONI-
CO - A aquisição domateriales-
pecificado nesta cláusula, se pro-
cess ara na conformidade das
normas em vigor na NOVACAP.
CLAUSULA SÉTIMA - O valor do
presente convénio é deCr$
161.000,00 (Cento e sessenta e um
mil cruzeiros). Os recursos para
fazer face às despesas com a exe-
cução deste convénio, sãoproce-
dentes do orçamento do Governo
do Distrito Federal - Secretaria
de Finanças, para o anode 1971-
Lei no. 5.641, de 03 de dezembro
de l 970, pelo seguinteelemento:
3.1.3.0 - Serviços de terceiros-,
conforme Nota de Empenho no.
95/71-SEF, no valor de Cr$
161.000,00 (Cento e sessenta e um
mil cruzeiros) emitida pela Se-
cretaria de Finanças. CLAU-
SULA OITAVA -A NOVACAP de-
bitará ao presente convénio, me-
diante fatura a ser emitida pelo
Departamento de Finanças da
Novacap, e visada pelo Diretor do
Departamento da Receita da Se-
cretaria de Finanças do Distrito
Federal a importância corres-
pondente ao valor das horas blo-
queadas no n-.es anter ior . -
CLAUSULA NONA - A importân-
cia mencionada na cláusula séti-
ma, será entregue ã NO V AC A P,

de acordo com o cronograma de
desembolso da Secretaria de Fi-
nanças. CLAUSULA DECIMA- A
NOVACAP manterá o quantitativo
recebido, em conta-corrente no
Banco Regional de BrasfliaS/A.,
vinculada aos fins estipulados no
presente convénio, reservando-
se o direito de condicionar o inf-
cio dos serviços, bem como seu
andamento, ao prévio recolhi-
mento do recurso. CLAUSULA
D E C I M A PRIMEIRA - A
NOVACAP prestará contas ao
Distrito Federal, através de sua
Secretaria de Finanças, das im-
portâncias que forem entregues,
uma vez terminada a execução do
presente convénio. CLAUSULA
DECIMA SEGUNDA - O presente
instrumento entrará em vigor ha
data de sua publicação, expiran-
do-se no dia 31 de dezembro de
l 971, sendo que os efeitos finan-
ceiros retroagem a Io. (Primei-
ro) de maio do corrente ano. PA-
RAGRAFO ONICO - Opresente
convénio poderá ser rescindido a
qualquer tempo, mediante acordo
das partes convenentes, cabendo
à parte interessada a obrigação-
de formular por escrito, com an-
tecedência de 60 (Sessenta) dias,
o propósito da rescisão. CLAU-
SULA DECIMA TERCEIRA - O
presente convénio poderá ser
prorrogado, mediante termo adi-
tivo. CLAUSULA D E C I M A
QUARTA- O presente instrumen-
to será publicado no órgão oficial
"Distrito Federal". CLAUSULA
DECIMA QUINTA - Fica eleito o
Foro de Brasília - Distrito Fe-
deral, para dirimirquaisquer dú-
vidas relativas ao cumprimento
do presente instrumento. E, es-
tando assim justos e de acordo
para firmeza e validade do que
ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou-se o presente
em livro próprio da Ia. Subpro-
curadoria-Geral do Distrito Fe-
deral, do qual foram extraídas
(sete) cópias datilografadas de
igual teor e forma para um único
efeito legal, depois de lido e acha-
do conforme, é assinado pelas
pa r t e s já mencionadas e pelas
testemunhas abaixo. Pelo Distri-
to Federal; (a.) CARLOS SANTOS
JONIOR; Pela NOVACAP, (a.),
DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA. Testemunhas: (a.) Benilde
Cardozo Rosa, e, (a.) Rita de
Cássia Amorim da Silva.

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi ex-
trafda do Livro de Registro de
Contratos e Convénios No. 09, f Is.
20 a 22-v,da la.Subprocuradoria-
Geral do Distrito Federal.

Brasília, 19/05/1971

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios
Ia. Subprocuradoria-Geral

EMMANUEL F. MENDES LY-
RIO
Procufador-Chefe da lá. Sub-
procuradoria-Geral

TERMO DE ADITAMENTO AO
CONVÉNIO CELEBRADO AOS 13
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE
1.970 ENT«E O DISTRITO FE-
DERAL E A COMPANHIA URBA-
NIZA DORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL, REGULANDO A AD-
MINISTRAÇÃO PELA SEGUNDA
PARA O PRIMEIRO. DAS OBRAS

C O M P L E M E N T A R E S DE
RECUPERAÇÃO E DE URBANI-
ZAÇÃO EM DIVERSAS ESCOLAS
DO ENSINO MÉDIO, NESTA CA-
PITAL, na forma abaixo.

Aos 27 (vinte e sete) diasdomês
de maio de 1.971, no Gabinete da
Superintendência da COMPANHIA
URBANIZA DORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, presentes de
um lado, o Distrito Federal, re-
presentado neste ato pelo seu Se-
cretário de Educação e Cultura,
Professor JÚLIO DE CASTILHO
CACHAPUZ DE MEDEIROS,bra-
sileiro, casado, residente e do-
miciliado nesta capital, conforme
delegação de poderes do Exce-
lentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, expressamente
exarada no processo no. 901.334/
71, e o engenheiro DELPHO PE-
REIRA DE ALMEIDA,brasileiro,
casado, residente e domiciliado
nesta capital, representando nes-
te ato, na qualidade de seu Su-
perintendente, à COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, doravante
designada simplesmente "NOVA-
CAP", com sede em Brasília-
Distrito Federal, de conformida-
de com o disposto no Artigo 3o.,
Item 3 da Lei no. 2.874 de 19 de
setembro de 1956, e autorizações
dadas pela Diretoria e Conselho
de Administração da NOVACAP,
em suas 756a. e 642a. sessões,
realizadas em 15-03-71 e 17-3-71
respectivamente, resolvem fir-
mar o presente termo de adita-
mento ao convénio celebrado aos
13 dias do mês de outubro de 1970,
com a finalidade de alterar a sua
cláusula TERCEIRA, observada
a Instrução de Serviço "N" NO-
VACAP 100/67, que fica fazendo
parte integrante e inseparável do
presente, na conformidade das
seguintes cláusulas e condições:
CLAUSULA PRIMEIRA - O valor
fixado na cláusula terceira do
instrumento principal firmado
aos 13 (treze) dias do mês de ou-
tubro de 1970, passa a ser deCr$
2.000.000,00 (dois milhões de
cruzeiros). O valor mencionado
nesta cláusula será complemen-
tado com a importância de Cr$...
1.000.000,00 (hum milhão de cru-
zeiros), provenientes do orça-
mento do Distrito Federal, para
o ano de 1.971. Lei no. 5.641, de
03 de dezembro de 1.970, pelo
seguinte elemento: 4.1.1.0-Obras
Públicas - Programa 08 - Educa-
ção; - Subprograma 04 - Ensino
F u n d a m e n t a l - Projeto 1.033
Construção, Ampliação, Restau-
ração e modificação e Equipa-
mentos de Escolas-C lasse e Gi-
násios, conforme Nota de Empe-
nno no. 40/71, no valor de Cr$.....
1.000.000,00(Hum milhão de cru-
zeiros), emitida pela Secretaria
de Educação e Cultura.CLAUSU-
LA SEGUNDA - A importância
supra de Cr$ 1.000.000,00 (Hum
milhão de cruzeiros) será en-
tregue pelo Distrito Federal à
"NOVACAP" após a publicação
do presente instrumento noôrgac
oficial "Distrito Federal", res-
peitado o cronograma de desem-
bolso da Secretaria de Finanças
do Distrito Federal. CLAUSULA^
TERCEIRA - Ficam ratificadas"
as demais clausulas e condições
do instrumento principal firmado
aos 13 (treze) dias do mês de ou-
tubro de 1970. CLAUSULA QUAR-
TA - Fica eleito o foro de Bra-
sília - Distrito Federal, para di-
rimir quaisquer dúvidas relati-
vas ao cumprimento do presente
instrumento. E, estando assim
justos e de acordo, para firmeza

e validade do que f içou estipulado
em todas as suas cláusulas, la-
vrou-se o presente em livro pró-
prio da Ia. Subprocuradoria-Ge-
ral do Distrito Federal, do qual
foram extraídas 7 (sete) cópias
datilografadas de igual teor e
forma, para único efeito legal,
depois de lido e achado conforme,
ê assinado pelas partes já men-
cionadas e pelas testemunhas
abaixo: Pelo Distrito Federal;
(a.) JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS; Pela
NOVACAP; (a.) DELPHO PEREI-
RA DE ALMEIDA; Testemunhas:
(a.) Schirlene Fonseca de Carva-
lho e (a.) Rita de Cássia Amorim
da Silva.

CERTIDÃO:

Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi ex-
traída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios No. 10,fls.
27 e 28 da Ia. Subprocuradoria-
Geral do Distrito Federal

BRASÍLIA, 27/05/71

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seçao de Registro de
Contratos e Convénios - Ia. Sub-
procurador ia-Geral

VISTO:
Em 28/05/71

EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador - Chefe da Ia. Sub-
procuradoria-Geral

CONVÉNIO FIRMADO ENTRE O
DISTRITO FEDERAL E O SER-
VIÇO SOCIAL DO COMERCIC
(SESC) PARA O FIM ESPECIAL
DE REALIZAR PROVA DE SE-
LEÇAO PA RA ADMISSÃO DE
SERVIDORES PARA O SESC.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês
de maio de l 971 (mil novecentos
e setenta e um), o Distrito Fe-
deral, através da Secretaria de
Administração (SEA), neste ato
representado pelo Doutor C1D
FERREIRA LOPES FILHO, Se-
cretário de Administração devi-
damente autorizado pelo Exce-
lentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, conforme a de-
legação de poderes expressa-
mente exarada no processo' no.
4718/71, e do outro lado o SER-
VIÇO SOCIAL OO COMERCIO,
neste ato representado peloSen-
nhor DURVA L MARTINS LINDO-
SO, Delegado Executivo, dora-
vante denominado simplesmente
SESC, acordam pelo presente
Convérnio a realização de con-
cursos, provas de seleçao, tes-
tes vocacionais e todo o ato que
se fizer necessário, através do
Centro de Se leção e Treinamen-
to, doravante denominado sim-
plesmente CEST, com a finalida-
de exclusiva de selecionar servi-
dores para o SESC, mediante as
condições e cláusulas seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA-O Dis- '
trito Feder ai, através do CEST,
compromete-se a realizar para
o SESC, no segundo trimestre do
corrente exercício no período
de Io. a 30 de junho, aSeleçãode
servidores para os cargos de: l
nutricionista - l almoxarife - 2
cozinheiros e 22 serviçais de
restaurante, em um total lê 26
vagas, CLAUSULA SEGUNDA-As
despesas decorrentes da contra-
tação de pessoal cara compor às
Bancas Examinadoras e para ati-

vidades de execução, fiscaliza-
ção e correção de provas,pre-
viamente estimadas pelo CEST,
sujeitas à suplementarão até de
20%. correrão por conta doSESC,
sendo que os respectivos paga-
mento ao pessoal seráefetuado
diretamente por órgão pagador
do SESC, obedecendo a relação
nominal, importância e data de-
terminados pelo CEST. CLAUSU-
LA TERCEIRA - O recrutam n-
to de candidatos, local de idenfi-
cação de provas, horários e datas
serão determinados pelo CÊS T.
CLAUSULA QUARTA - A nomea-
ção de Banca Examinadora, equi-
pe de Execução e Fiscalização é
da competência do CEST, sendo
que os critérios de correção,
avaliação e classificação são os
determinados pelo regimento do
CEST. CLAUSULA QUINTA- A
correção das provas de datild-
grafía caberá ao S ESC, que pode-
rá colaborar nas demais, a cri-
tério do CEST. CLAUSULA SEX.
TA - Caberá ao CEST a publica-
ção do Edital e dos resultados
no "Distrito Federal", órgão ofi-
cial do Governo do Distrito Fe-
deral, ficando às expensas do
SESC a divulgação em outros ór-
gãos. CLAUSULA SÉTIMA- O
CEST aplicará testes psicotécni-
cos aos candidatos classificados,
em número igual ao número de
vagas existentes, só convocando
novos aprovados â medida que
houver cadidatos considerados
inaptos.CLAUSULA OITAVA-Os
critérios utilizados para o apro-
veitamento do pessoal aprovado
serão de exclusiva responsabili-
dade do SESC. CLAUSULA NO-
NA - O presente instrumento se-
rá publicado no órgãos oficial
"Distrito Federal". CLAUSULA
DECIMA - Fica eleito o foro de
Brasília - Distrito Federal,para
dirimir quaisquer dúvidas relati-
vas ao cumprimento do presente
instrumento. E, estando assim
justos e de acordo, para firmeza
e validade do que ficou estipula-
do em todas as suas cláusulas,
lavrou-se o presente em Livro
próprio da la.Subprocuradoria-
Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 7 (sete) có-
pias datilografadas de igualteor
e forma, para um único efeito le-
gai, depois de lido e achado con-
forme, é assinado pelas partes
já mencionadas e pelas teste-
munhas abaixo: PeloDistrito Fe-
deral, (a.) CID FERREIRA LO-
PES FILHO; Pelo Serviço Social
do Comércio; (a.) DURVAL
MARTINS L1NDOSO. Testemun-
has: (a.) Benilde Cardozo Rosa e
(a.) Rita de Cássia Amorim da
Silva.

CERTIDÃO

Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi ex-
traída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios No. 10,
fls.25/26 da Ia. Subprocurador ia-
Geral do Distrito Federal.
Brasília, 27/05/1971

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios
Ia. Subprocuradoria-Geral

VISTO
Em 31/05/71

EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador - Chefe da Ia.Sub-
procuradoria - Geral


